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Dkpõe sobre as Diretriies para a elaboração e execução
ila Lei Orçamenaúrta de 2019 e ü outros proviüncias.

A CÂMARA DO MUNICIPIO DE SÁO FRANCISCO DO CONDE ESTADO
DA BAHIA, apÍovou, e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte Lei:

DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art. l" Esta Lei estabelece as Diretrizes Orçamenüírias do Município de SÃO
FRANCISCO DO CONDE, ESTADO DA BAHIA, para o exercício de 2019, em

conformidade e cumprimento ao disposto no art. 165, § 2', da Constituição Federal

combinado com os aÍs. 62 e 159, §2o da Constituição Estadual e da Lei Complementar
Federal no 101/2000, compreendendo:

I - as metas fiscais e as prioridades da Administração Pública Municipal;

II - a estrutura, e organização dos orçamentos;

III - as

alterações,
diretrizes para a elaboração e execução do orçamento do Município e suas

tV - a geração de despesa;

V - as disposições relativas à política e às despesas com pessoal e encargos sociais;

VI - as disposições sobre alterações na legislação tributaria municipal, politica de

arrecadação e medidas para incremento da receita;

VII - as disposições do Regime de Gesüio Fiscal Responsável,

VIII - as disposições referentes às transfer&rcias voluntá,rias e ao setor privado;

lX - as disposições finais.

CAPITULO I
DAS METAS FISCAIS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MTJNICIPAL

Art.2" - As prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício de 2019,
atendidas as despesas que constituem obrigação consútucional ou legal do Município e as de

-l-

Lei Municipal Na 523/201E, de 03 de jutho de 2018.



Art 4" As metas fiscais para o exercício de 2Ol9 são as constantes do Anexo II da

presente Lei.

Parágrafo único - Às metas frscais poderão ser ajustadas no Proj eto de Lei
Orçamentiíria para 2079, se verificado, quando da sua elaboração, alterações da conjuntura
nacional e estadual e dos parâmetros macroeconômicos utilizados na estimativa das receitas e

despesas, do comportamento da execução dos oÍçamentos de 2018, além de modificações na

legislação que veúam a afetar esses parâmetros.

CAPÍTT]LO II

DA ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E

EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÓES

Seção I
Das Disposições Gerais

Art, 5' A Lei Orçamentária Anual obedecerá aos princípios da Unidade,

Universalidade e Anualidade, estimando a Receita e fixando a Despes4 sendo estruturada na
forma definida na Lei Complementar no 101/2000, nesta Lei e, no que couber, na Lei no

4.3201t964.

§ l'. Alem de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos

recursos a Lei Orçamentiíria e em seus créditos adicionais, e a respectiva execução será feita
de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos

programas de govemo e seus respectivos custos.

§ 2' A alocação dos recursos na Lei OrçamentáLria Anual, em seus créditos adicionais e

na respectiva execução, observadas as demais diretrizes desta Lei e, tendo em vista propiciar

o controle de custos, o acompanhamento e a avaliação dos resultados das ações de Govemo,

será feita.

I - por programa e ação orçamentária, com a identificação da classificação
orçamentaria da despesa pública ate a modalidade de aplicação em observância ao art. 6"

da Portaria Interministerial 16312001 e suas alterações e atualizações;

II - diretamente à unidade orçamentária responsável pela execução da ação

orçamentária correspondente, excetuadas aquelas cujas dotações se enquadrem no § 4' deste

artigo.

4
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§ 3'. O controle de custos de que trataÍn os § § t" e 2' será orientado para o
estabelecimento da relação entre a despesa pública e o resultado obtido, de forma a priorizar a

análise da eficiência na alocação dos recursos, permitindo o acompanhamento das gestões

orçamentiíri a, financeira e patrimonial.
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§ 4'. As dotações destinadas ao atendimento de despesas ou encargos da
Administração Pública Municipal que não podem ser associadas a um bem, produto ou
serviço a ser gerado no processo produtivo corente, tais como dividas, ressarcimentos,
indenizações e outÍas afins, representando, portanto, uma agregação neuúa, que não sej am
específicas de determinado órgão, fundo ou entidade, ou cuja gestiio e controle cenüalizados
interessam à Administração, com vistas à sua melhor gestiio frnanceira e patrimonial, controle
e acompanhamento, serão alocadas nos Encargos Gerais do Município, sob gestão da
Secretaria da Fazenda e Orçamento ou órgão equivalente.

Art. 6" Os recursos do Tesouro Municipal serão alocados para atender, em ordem de
prioridade, às seguintes despesas :

I - pessoal e encaÍgos sociais, observado o limite previsto na Lei Complementar no
101/2000;

IV - outros custeios administrativos e aplicações em despesas de capital.

Parágrafo único. As dota@es destinadas às despesas de capital, que não sejam
financiadas com recursos originários de contratos ou convênios, somente serão programadas
com os recursos oriundos da economia com os gastos de outras despesas correntes, desde que
atendidas plenamente às prioridades estab€lecidas neste aÍigo.

AÍ.7" Somente serão incluídas na proposta Orçamentária dotações financiadas com
as operações de credito mediante Lei autorizativa do Poder Legislativo, observadas as
vedações e restrições previstas na Lei ComplementaÍ 101/2000, bem como, os critérios
instituídos pelas Resoluções do Senado Federal, atinentes à matéria.

Art.8o Na programação de investimentos da Administração Pública direta e indireta,
alem do atendimento às metas e prioridades especificadas na forma dos arts. 2o e 3o desta Lei,
observar-se-ão as seguintes regras:

I - a destinação de recursos para projetos deverá ser suficiente para a execução integral
de uma ou mais unidades ou a conclusão de uma etapa, se sua duração compreender mais de
um exercício;

II - será Íssegurada alocação de contrapartida para projetos que contemplem
financiamentos;

III - não poderão ser programados novos projetos que não tenham viabilidade tecnica,
econômica e financeira.

5

II - juros, encargos e amortizações da divida fundada interna e extema em observância
às Resoluções n6 40 e 4312001 do Senado Federal e respectivas alterações,

III - contrapartidas previ stas em contatos de emprestimos internos e externos ou de
convênios, contratos de repasses ou outros instrumentos similares, observados os respectivos
cronogÍamÍs de desembolso;



fV - os investimentos com duração superior a um exercício Íinanceiro somente serão
contemplados quando previstos no Plano Plurianual ou autorizada a sua inclusão em lei,
conforme disposto no § 1'do an. 167 da Constituição Estadual e no § 5' do art. 5'da Lei
Complementar Federal n' 101/00;

Seçâo tr
Da Estrutura e Organização dos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social

Art. 9' Para fins desta Lei conceituarn-se:

I - função, o maior nivel de agregação das diversas áreas da despesa que mmpetem ao
setor público;

II - subfunção, a partição da função, visando a agfegar determinado subconjunto de
despesa do setor público.

III - programa, o instrumento de organização da ação governamental, visando à
concretização dos objeúvos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no
plano plurianual;

IV - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e
permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

V - projeto, um instrumento de programação para alcançar o obj etivo de um programa,
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que
concorre paÍa a expansão ou apeÍfeiçoamento da ação de governo;

VI - operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão
ou aperfeiçoamento das ações do Governo, das quais não resulta um produto e não gera
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços;

VII - categoria de programaçío - a idenüficação da despesa compreendendo sua
classificação em termos de funções, subfunções, programas, projetos, atividades e operações
especiais;

6
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V - a destioação de recursos para novos projetos somente será permitida depois de
adequadamente atendidos os projetos em andamento e as despesas de conservação do
patrimônio público, conforme disposto no art. 45 da Lei Complementar Federal no l0l/00;

VI - as dotações orçamentárias consignadas deverão ser suficientes para a conclusão
de uma ou mais unidades de execução do projeto ou de uma de suas etapas, neste caso, se a
sua duração exceder a mais de um exercício.
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fX - transposição - realocação de recursos orçamentários no âmbito dos programas
de trabalho, dentro do mesmo órgão;

X - remanejamento - realocações das atividades, inclusive dos respectivos progÍamas
de habalho, recursos Íisicos e orçamentários, para outros órgãos;

XI - transferências - realocações ou deslocamento de recursos entre as categorias
econômicas de despesas, dentro do mesmo órgão e do mesmo programa de trabalho.

XII - reserva de contingência - a dotação global sem desünação especíÍica a órgão,
unidade Orçamentária, programa, categoria de programação ou gnrpo de despesa, que será
utilizada como fonte para atendimento de passivos contingentes, outros riscos e eventos
fiscais imprevistos;

XIII - passivos conúingentes - questões pendentes de deciúo judicial que podem
determinar um aumento da dívida pública, sejulgadas procedentes ocasionará impacto sobre a
política fiscal, a exemplo de ações trabalhistas e tributrírias; fianças e avais concedidos por
emprestimos; garantias concedidas em operações de crédito, e outÍos riscos fiscais
imprevistos;

XIV - créditos adicionais - as autorizações de despesas não computadas ou
insuficientemente dotâdas que modifiquem o valor original da Lei de Orçamento;

XV - crédito adicional suplementar - as autorizações de despesas destinadas a
reforçar proj etos ou atividades existentes na Lei Orçamentiíria, que modifiquem o valor global
dos mesmos;

XVI - crédito adicional especial - as autorizações de despesas, mediaÍlte Lei
especifica, destinadas à criação de novos projetos ou atividades não contemplados na Lei
Orçamentária;

XVII - crédito adicional ertraordinário - as autorizações de despesas, mediante
decreto do Poder Executivo e posterior comunicação ao Legislativo, destinadas a atender
necessidades imprevisiveis e urgentes em caso de guerra, comoção intema ou calamidade
pública;

XVIII - unidade orçamentária - consiste em cada um dos Órgãos, Secretarias.
Entidades, Unidades ou Fundos da Administração Pública Municipal, direta ou indiret4 para
qual a Lei Orçamentária consigna dotações Orçamentárias específicas;

VIII - órgão - Secretaria ou Entidade desse mesmo grau, integÍante da estrutura
Organizacional Administrativa do Município, aos quais estão vinculadas as respectivas
Unidades Orçamentárias;

XD( - unidade gestora - Unidade Orçamentária ou Administrativa investida de
competência e poder de gerir recursos orçamentários e financeiros, próprios ou decorrentes de
descentralização;
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XX - Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD) - instrumento que detalha,

operacionalmente, os pÍojetos, atividades e operação especial constantes da [-ei Orçamentária
Anual, especificando a Categoria Econômica" o Grupo de Despesa, Modalidade de Aplicação,

Elemento de Despesa e Fonte de Recursos, constituindo-se em instrumento de execução

orçamentária e gerência;

XXI - alteração do Detalhamento da Despesa - a inclusão ou reforço de dotações de

e.lementos, dentro do mesmo projeto, atividade, operação especial, categoria econômica,
gn:po de despesa e modalidade de aplicação, sem alterar o valor global do proj eto, atividade
ou operação especial;

)O(II - descentralização de créditos orçamentários - a traÍlsferência de creditos

constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, no âmbito do mesmo órgão ou

entidade, entre estes ou paÍa outros órgãos, unidades, fundos, fundações e autarquias para

execução de ações orçamentárias integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

do Município, mediante delegação de atribuição e competência, no âmbito do Poder

Executivo, pelo Prefeito Municipal, e, no Poder Legislaüvo, pelo Presidente da Câmara de

Vereadores, para a realização de ações constantes do progÍaÍna de trabalho do
órgão/unidade de origem;

)O(III - provisâo - ato formal, consubstanciado em Portaria, no âmbito do Poder

Executivo, pelo Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo, em ato próprio, pelo Presidente

da Câmara de Vereadores, ou de dirigente com expressa delegação, que operacionaliza a

descentralização de crédito;

XXIV - descentralização interna. - é a cessão de credito de uma unidade

orçármentária para outra unidade orçamentária ou gestora, integrante de um mesmo órgão
(secretaria ou órgão diretamente subordinado ao Prefeito ou ao Presidente da Câmara) ou de

uma mesma entidade (autarquia ou fundação ou empresa estatal dependente);

XXV - descentralização ertertra - é a cessão de credito oÍçamentário entre
unidades orçamentárias ou entre estas e unidades gestoras, integrantes de diferentes órgãos

ou entidades.

XXVI - destaque - operação descentralizadora de credito orçamentário em que um
órgão ou enüdade da Administração Pública Municipal transfere paÍa ouúo o poder de

utilização dos recursos que lhe foram dotados.

XXVII - ações orçamenüírias - são operações das quais resultam produtos (bens ou

serviços), que contribuem para atender ao objetivo de um programa, conforme suas

caracterísücas podem ser classificadas como atividades, projetos ou operações especiais.

XXVIII - produúo - bem ou serviço que resulta da ação oÍçamentária destinado ao

público-alvo, ou o insumo esrategico que será utilizado para a produçâo funrra de bem ou

serviço;

)OCX - unidade de medida - unidade utilizada para quantificar e expressÍr Írs

característi cas do produto;

8
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)OO( - meta Íisica - quantidade estimada para o produto ou a quantificação do
produto;

X)Oü - concedente - o órgão ou a entidade da Administração Pública direta ou
indireta responsável pela fansferência de recursos financeiros, inclusive os decorrentes de
descentralização de créditos orçamentários;

)OOflI - convenente - o órgão ou a entidade de outro Ente e as entidades privadas,
com as quais a Administração Municipal pactue a execução de ações com transferência de
recursos financeiros.

AÉ. 10. O orçamento fiscal compreenderá a receita e a programação da despesa dos
Poderes do Município, seus fundos, órgãos da administração direta, autarquias e fundações
instituídas e mantidas pelo Poder Público.

Parágrafo único - O Municipio aplicará, no minimo, 25%o (vinte e cinco por cento)
de sua receita resultante de imposto e transferências oriundas de impostos incluídos dos
recursos provenientes do FUNDEB na manutenção e no desenvolvimento do ensino conforme
dispõem a Constituição Federal no seu art. 212, aLei 9.39411996 e alterações, bem como a

Emenda Constitucional no 53/2006, regulamentada pela Lei Federal 11.494/2007 e suas

atualizações e alterações.

AÍ. 12 De acordo com o definido no inciso trI do art. 7o da Emenda Constitucional
2912000, combinado com as determinações contidas na Lei Complementar 14112012 o
Município deverá aplicar anualmente, em ações e serviços púbticos de saúde, no mínimo,
15% (quinze por cento) da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recuÍsos
de que tratarn o art. 158e a alínea "b" do inciso I do caput e o§ 3'do art. 159, todos da
Constituição Federal.

§ lq Na forma do disposto na Lei Complementar 14112012 esta compreendida na base

de cálculo dos percentuais dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios qualquer

compensação financeira proveniente de impostos e transferârcias constitucionais prwistos no

§ 2" do art. 198 da Constituição Federal, já institr:ida ou que vier a seÍ criad4 bem como a

dívida ativa, a multa e osjuros de mora decorrentes dos impostos cobrados diretamente ou por
meio de processo administrativo ou judicial.

§ 2o Para efeito do cálculo do montante de recursos previsto na Lei Complementar
14112012, devem ser considerados os recursos decorrentes da dívida ativa, da múta e dos
juros de mora provenientes dos impostos e da sua respectiva dívida ativa.

9

Art. ll. O orçamento da seguridade social abrangerá os recuÍsos e as programações
dos órgãos e entidades da administração direta ou indireta do Município, inclusive seus

fundos e fundações, que atuem nas áreas de saúde, previdência e assistência social.



§ 3c O Município deverá observar o disposto nas respectivas Constituições Estaduais

ou Leis Orgânicas sempre que os percentuais nelas estabelecidos forem superiores aos fixados
na Lei Complementar l4ll20l2 para aplicação em ações e serviços públicos de saúde.

Art. 13. São consideradas como ações e sewiços públicos de saúde, para efeito da

aplicação dos recursos de quê trata o art. 198, § 2o, da Constituição Federal, as despesas

que, realizadas com recursos previstos no arl. 12 desta Lei, através de fundo especial, estejam

relacionadas a progÍamas finalísticos e de apoio à saúde, inclusive adminisúativos, que

atendam simultaneamente aos princípios do art. 7o da Lei no 8.080, de 19 de setembro de

1990, suas alterações e atualizações, bem como às diretrizes definidas na Lei
Complementar | 41 12012.

§ lc As despesas com ações e serviços de saúde, realizadas pelo Município deverão

ser financiadas com recursos movimentados por meio dos respectivos Fundos de Saúde.

§ 3l Toda e qualquer despesa efetivada pelo município em açôes e serviços de saúde

será realizada por meio da unidade orçamentária mencionada no § 14.

Art. 14. A proposta Orçamenuiria Anual que o Poder Executivo encaminhará à

Câmara Municipal, ate 30 de setembro de 2018, será composta, além da mensagem:

I - texto da lei;

II - anexos dos orçamentos fi scal e da seguridade social;

III - informações complementares.

§ l" Integrarão a Lei de OÍçamento, conforme estabelece o § 1'do art. 2o da Lei no

4.320t64:

I - sumário geral da receita por fonte e da despesa por funções do Governo;

II - quadro demonstrativo da receita e despesa segundo a categoria econômica de
forma a evidenciar o déficit ou superávit corrente, na forma do Anexo no I de que trata o art.

2o daLei Federal n'4.320/64;

III - quadro das dotações por órgãos do Govemo e da Administração

I - da programação referente à manutenção e desenvolvimento do ensino, de modo a
dar cumprimento ao disposto no art. 212 da Constituição Federal,

-10-
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§ 2q O Fundo Municipal de Saúde deve constar na Lei Orçamentária Anual, em

unidade orçamentiíria específica que contenha, exclusivamente, programas vinculados às

ações e serviços públicos de saúde, com a referida denominação, devidamente
compatibilizados com o Programa Municipal de Saúde

§ 2' Os anexos relativos aos orçamentos fiscal e da seguridade social serão compostos,
com dados isolados ou consolidados, pelos seguintes demonstrativos:
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II - da programação refeÍeÍlte à aplicação em ações e sewiços públicos de saúde, para
dar cumprimento ao estabelecido no aÍt. 77 do Ato das Disposições Consütucionais
Transitórias - ÂDCT da Consütuição Federal, inciso trI do art. 7o da Emenda Constitucional
29/2000, combinado com as determinações contidas na Lei Complementar 141/2012 e
demais legislações pertinentes à matéria;

III - do quadro da dívida fundada e flutuante do Municipio, com base no Balanço
Patrimonial do exercício financeiro de 2017;

IV - demonstrativo da Receita Arrecadada nos últimos 3 (três) exercícios e sua
projeção para os 2 (dois) subsequentes;

V - demonstrativo da Receita segundo a Categoria Econômica e Fonte de Recursos
na forma do Anexo 02 üLei n" 4.320164;

VI - demonstrativo da despesa na forma do definido na Lei t." 4.320/64

AÉ. l5 A receita será detalhada" na proposta, na Lei Orçamentá,ria Anual de forma a
identificar a arrecadação segundo as natuÍezas da receita e fontes de recursos.

§ 1" - A classificação das naturezas da receita obedeceú à estrutuÍa e os conceitos
constantes da Portaria Interministerial n" 16312o0l, dos Ministérios da Fazenda e do
Planejamento, Orçamento e Gestão, observadas suas alterações posteriores e demais normas
complementares pertinentes, notadamente o estabelecido por Portarias Conjuntas STN/SOF.

Art. 16 A despesa orçamentária, com relaçâo à classificação funcional e estrutura
programáüca, será detalhada conforme prwisto na Lei Federal n' 4.320164, segundo o
esquema atualizado pela Portaria n" 42/1999, do Ministerio do Planejamento, Orçamento e
Gest2Ío, Portaria Interministerial n" 16312001, dos Ministérios da Fazenda e do Planejamento,
Orçamento e Gesüio, e suas alterações e atualizações observados ainda os conceitos do art. 9o
desta Lei.

Art. 17 Na fixação das despesas serão observados prioritariamente os gastos com:

I - pessoal e encargos sociais;

II - serviços da dívida pública municipal;

III - contrapartida de convênios e financiamentos;

IV - projetos e obras em andarrento que ultrapassem a 30o/o (tnnlz por cento) do
cronograma de execução.

§ 1'Os recursos originários do Tesouro Municipal serão, prioritariamente, alocados
paÍa atender às despesas com pessoal e encargos sociais, nos limites previstos na Lei
Complementar n" 101/2000, e serviços da dívid4 somente podendo ser programados para
outros custeios administrativos e despesas de capital, após o atendimento integral dos
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aludidos gastos.

§ 2' As aüvidades de manutenção básica terão preferência sobre as atividades que

visem a sua expansão

§ 3" Não poderão ser incluídas despesas a título de lnvestimentos - Regime de
Execução Especial, salvo nos casos previstos em Lei específica

Art. 18 Os recursos oriundos de contratos, convênios, instrumentos similares ou
outros ajustes serão programados em conformidade com o estabelecido nos respectivos
termos, independentemente da ordem de prioridade prevista no art. 17.

Art. 19 - A concessão de recursos para cobrir necessidades de pessoas fisicas e

destinação de ajuda financeira, a qualquer título, a pessoas Íisicas, somente se fará para
garantir a eficácia da execução de programa governamental e ação específicos, atendido ao

disposto no u|.26 daLei Complementar Federal no 101/00, inclusive a prwia autorização por
lei específic4 e desde que, concomitantemente:

I - o programa e ação govemamentais especificos em que se insere o beneficio estej am
pÍeüsto na Lei Orçamentária de2019;

II - reste demonstrada a necessidade do beneficio como garantia de eficácia do
progama govemamental em que se inserel

III - definam-se mecanismos de garantia de transparência e publicidade na execução

das ações govemamentais legitimadoras do beneficio.

Art.20 A discriminação da receita sení efetuada de acordo com o estabelecido nas

Portarias do Secretiirio do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e da Secreüíria de

Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão observadas suas

alterações, as quais devem ser utilizadas pela União, Estados, Distrito FedeÍal e Municipios.

I - dos tdbutos de sua competência;

II - das transferências constitucionais;

III - das atividades econômicas que, por conveniência, o Município venha a executar;

IV - dos convênios e contratos de repasses firmados com órgãos e entidades da
Administração Pública Federal, Estadual ou de outros Municípios, bem como com Entidades
e Instituições Privadas Nacionai s e Internacionais, firmados mediante instrumento legal;

V - das oriundas de serviços executados pelo Município,

VI - da cobrança da dívida ativa,
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VII - das oriundas de empréstimos e financiamentos devidarnente autoÍizados e

contÉtados;

VIII - dos Íecursos para o financiamento da Educação, definido pela legislação

vigente;

IX - dos recursos para o financiamento da Saúde, definido pela legislação vigente, em

especial ut.77 do Ato das Disposições Consütucionais Transitórias (ADCT) da Constituição

Federal, Emenda Constitucional 2912000, Lei ComplemenÍaÍ 14112012.

X - de outas receitas e rendas.

Parágrafo único A estimativa de receita será feita com a observância estrita das

normas técnicas e legais e considerando os efeitos das alterações da legislação, da variação

dos índices de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante.

AÉ.22 Nos orçamentos fiscal e da seguridade social, a apropriação da despesa far-se-

á por categoria de programação, compreendendo a identificação da despesa, sua classificação

em termo; de funções, subfunções, progÍamas, projetos, atividades e operações especiais,

conforme conceitos estabelecidos no art. 9o, desta Lei.

§ 1'Para Íins de integração do planejamento e orçamento, assim como de elaboração e

execução dos orçamentos e dos seus creditos adicionais, a despesa orçamentií,ria será

especificada mediante a identificação do tipo de orçamento, das classificaçôes institucional e

funcional, e seggndo sua natureza além da estrutura programática discriminada em progÍamas

e ações (projeto, atividade ou operação especial), de forma a dar transparência aos recursos

alocados e aplicados para consecução dos obj etivos govemamentais correspondentes.

§ 2'Os órgãos da Administração Direta, os Fundos, as entidades da Administração

lndireta e os Consórcios Públicos consútuídos na forma da lei, responúveis direta ou

indiretamente pela execução das ações de uma categoria de programação, serão identifrcados

na pÍoposta Orçamentiri4 como Unidades OrçamentáT ias.

§ 3' Cada ação orçamentriria, entendida como sendo a atividade, o projeto e a

operação especial, identificará a função e a subfunção às quais se vinculam, conforme

estabelece a Portaria no 42, de 14 de abril de 1999, do Ministerio de Planej amento, Orçamento

e Gestão, e suas posteriores alterações e atualizações.

§ 4' As dotações atribuídas às unidades Orçamentánias, na Lei Orçamenúria Anual ou

em crédito adicional, poderão ser executadas por unidades gestoras de um mesmo ou de outro
órgão da Administração Direta, integrante dos orçamentos fiscal e da seguridade social,
mediante a descentralização interna ou extema de crédito, respectivamente.

§ 5" As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes poderão observar o
mesmo código, independentemente da unidade orçamentária e executoÍa.

§ 6" Cada proj eto constará somente de uma esfera orçamentária e de um programa
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GRI,]POS DE NATUREZA DE DESPESA

I - pessoal e encâÍgos sociais (GND 1);

II - juros e encargos da dívida (GND 2);

III - outras despesas correntes (GND 3);

IV - investimentos (GND 4);

V - inversões financeiras (GND 5); e

VI - amortização da dívida (GND 6).

§ ll A Resewa de Contingênci4 prevista no art. 76, será classiÍicada no GND 9

II - indiretamente, mediante transferência, por outras esferas de governo, seus órgãos,

firndos ou entidades ou por entidades privadas, exceto o caso previsto no inciso III deste

parágrafo; ou

III - indiretamente, mediante delegação, poÍ outros entes da Federação ou consórcios
públicos para a aplicação de recursos em ações de responsabilidade exclusiva da União,

§7"Asubfunção,niveldeagregaçãoimediatamenteinferioràfunção,deverá
evidenciar cada ârea da atuação govemaÍnental, ainda que esta seja viabilizada com a

transferência de recursos a entidades públicas e privadas

§8'Aaçãoorçamentária,entendidacomoatividade,projetoouoperaçãoespecial,
deve idãntificar a função e a subfunção às quais se vincula e referir-se a um único produto

§9'Aclassificaçãodadespesa,segundosuanatureza,observaráoesquema
constân;e da Portaria Interministerial nl 163, d" 04 de maio de 2001, dos Ministerios da

Fazenda e do Planejamento, OÍç.rmento e Gestão, com suas alterações posteriores, sendo

discriminado na Lei Orçamentá,ria e em seus respectivos créditos adicionais por categoria

econômica, grupo de natureza da despesa e modalidade de aplicação.

§ 10 os orçamentos Fiscal e da seguridade social discriminarão os grupos de

naturez; de despesa que constituem agÍegaçáo de elementos de despesa de mesmas

características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir discriminados:

§ 12 A Modalidade de Aplicação (MA) destina-se a indicar se os recursos serão

aplicados:

I - diretamente, pela unidade detentora do crédito orçamentiírio ou, em decorrência de

descentralização de crédito orçamentá,rio, por outÍo órgão ou entidade integrante dos

Orçamentos Fiscal ou da Seguridade Social;
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Seçâo Itr
Da Descentrelizâçâo de Créditos Orçamentários consignados aos Orçamentos Fiscal e

da
Seguridade Social

AÍt. 23. Os creditos Orçamentários consignados aos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social, podem ser descentralizados, no âmbito do mesmo órgão ou entidade,

entre estes ou paÍa outros órgãos, unidades, fundos, fundações e autarquias, para execução

de ações orçamentárias integrantes dos respectivos orçamentos, mediante expressa

especialmente nos casos que impliquem preservação ou acréscimo no valor de bens públicos

federais.

§ 13 A especificação da modalidade de que trata o § 12 deste artigo observará

detalúmento definido na Portaria Interministerial n" 163/2001, dos Ministérios da Fazenda

e do Planej amento, OrçaÍnento e Gestiio, suas alterações e atualizações posteriores e

demais normas complementares pertinentes à materia.

§ 14 A alteÍação da Modalidade de Aplicação, devido à sua natureza de informação

gerenciãl, poderá sár efeüvada durante o exercicio financeiro, desde que verificada

i-nviabilidadi técnic4 operacional ou econômica da execuÇão da despesa naquela modalidade

prevista inicialmente, devidamente justificad4 mediante Decreto, no âmbito do Poder

Ê,*ecutivo, pelo Prefeito Municipal, e, no Poder Legi sl ativo, em ato próprio, pelo Presidente

da Câmara de Vereadores.

§ 15 E vedada a execução orçamentária com modalidade de aplicação indefinida.

§ 16 A despesa será detalhada de acordo com o estabelecido na Portaria f 42199, m
Portaria no 16312001 e suas alterações.

§ 17 Na forma do disposto no arL 6o da Portaria Interministerial n" 163/2001, dos

Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gesüio, observadas suas alterações

posteriores, na lei orçamentária, a discriminação da despesa, quanto à sua natureza, faÍ-se-á

no mínimo, por categoria econômic4 grupo de naítÍezà de despesa e modalidade de

aplicação.

§ 18 O elemento de despesa tem por frnalidade identificar os objetos de gasto,

mediante o desdobramento da despesa em pessoal, material, serviços, obras e outros meios

utilizados pela Adminisração Púbiica para consecução dos seus fins, não sendo obrigatória

sua discriminação na Lei Orçamentária.

§ 19 Poderá ser efetuada inclusão de elementos de despesas à estrutura de

Projetos, Atividades e operação Especial constantes da Lei orçamentríria Anual, mediante

creàito adicional suplementar na forma definida naLei 4.320/64 e nos limites autorizados

na lei orçamentária ou em lei específicq desde que o elemento a ser inserido já

exista na estrutura de qualquer um dos Orgãos ou Unidades Orçamenüírias.
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§ 3" O Orgão ou Unidade Orçamentaria e Gestor4 tendo em vista a obtenção dos

resultados das ações cujos créditos lhe foram consigrrados na Lei Orçamentiiria ou mediante

créditos adicionais, poderá proceder, mediarte autorização no âmbito do Poder Executivo, do

Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo, do Presidente da Câmara de Vereadores, à sua

descentralização em valor total ou parcial para outro Orgâo ou Unidade Orçamentária e

Gestora integrante dos orçamentos fiscal ou da seguridade social do Município.

§ 4'A cessão de crédito orçamentário para outro Órgão ou Unidade Orçamentária ou

Gestor4 em termos opeÍacionais, distingue-se em:

I - descentralização de credito intema ou provisão que consiste na cessão de crédito
de uma unidade orçamenúria para outra unidade orçamentaria ou gestora, integrantes de um

mesmo órgão (secretaria, órgão, unidade diretamente subordinado ao Prefeito ou ao

Presidente da Câmara) ou de uma mesma enúdade (autarquia ou fundação ou empÍesa estatal

dependente);

II - descentralização de crédito extema é a cessão de credito orçamentário entre

unidades orçamentárias ou entre estas e unidades gestoras, integrantes de diferentes órgãos

ou enüdades;

§ 5' A unidade recebedora do crédito, em sua aplicação, deve exata observância e
cumprimento, além das normas legais sobre a execução da despesa, assim como ao obj etivo
estâbelecido no programa de trabalho e as classificações da despesa que caracterizam o

crédito orçamentário correspondente.

§ 6" Não carrlctei.za infringência à vedação contida no inciso VI do caput do art. 167

da Constituição, a descentralização de creditos orçamentiíÍios para execução de açôes

pertencentes à unidade orçamentíria descentralizadora.
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autorização e delegação de atribuição e competência, em ato próprio no âmbito do Poder

Executivo, pelo Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo, pelo Presidente da Câmara de

Vereadores, na forma das definições contidas no art. 9' desta Lei, com vistas à

realização de ações constantes do programa de rabalho do órgão/unidade de origem.

§ l'As dotações atribuídas às Unidades Orçamentarias, na Lei Orçamentária Anual ou

em créditos adicionais, poderão ser executadas por unidades gestoras de um mesmo ou de

outro óÍgão da Administração Direta ou lndireta, integrante dos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social, mediante a descentralização interna ou extema de crédito,

respectivamente.

§ 2' Ao órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta compete à

administração dos créditos que lhe foram consigrrados na Lei Orçamentríria Anual ou em seus

creditos adicionais, salvo quando esta competência for atribuída a uma outra unidade gestora

devidamente reconhecida.
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Seção IV

Diretrizes para a Elaboração e Execução dos Orçamentos
e suâs Alterações

Art 24. O Poder Legislativo encaminhará, até o dia 31 de julho de 2018, ao Poder

Executivo, a respectiva proposta de orçÍrmento, para efeito de sua consolidação na proposta de

orçzrmento do Município, atendidos os princípios constitucionais e a Lei Orgânica Municipal,
estabelecidos a esse respeito.

§ 1' Na elaboração de sua proposta, o Poder Legislaüvo, além da observância do

estabelecido nesta Lei, adotará:

I - o estabelecido no aí. 29-A da Constituição Federal, inserido pela Emenda

Constitucional n' 5812009;

II - os procedimentos estabelecidos pelo órgão encaÍregado da elaboração do

orçamento.

§ 2' O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos

vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os percentuais, relativos
ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5" do artigo 153 e nos

artigos 158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício de anterior.

I - Para fins do disposto no § 2o tomar-se-á por referência o somatório da receita

tributária e das transferências previstas no § 5" do aÍtigo 153 e nos artigos 158 e 159 da

Consütuição Federal, efetivamente realizado até o mês dejunho projetado até dezembro de

2018.

Art.26. A Lei Orçamentá,ria de 2019 somente incluirá dotações para o pagamento de
precatórios cujos processos conteúam certidão de trânsito em julgado da decisão exequenda

e pelo menos um dos seguintes documentos:

II - certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação aos

respectivos cálculos.

§ 1" O órgão responsável pelo setor jurídico encaminhará" ao órgão encarregado da

elaboração do orçamento, até 01 de julho de 2018, a relação dos débitos atualizados e

constantes de precatórios judiciários a serem incluídos na proposta Orçamentríria para o
exercicio de 2019, na forma do definido o § 5o do art. 100 da Consütuição, discriminada
por órgão da administração diret4 autarquias, fundações e fundos e por grupos de despesa,

- ^t7 -

Art.25 Os órgãos da administração direta e seus fundos deverão enúegar suas

respectivas propostas Orçamenüírias ao órgão encanegado da elaboração do orçamento, até o
dia 31 de julho de 2018, observados os parâmetros e diretrizes estabelecidos nesta Lei, para

fins de consolidação do projeto de Lei Orçamentiiria.

I - certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução; e
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especificando:

I - número da ação originária;

II - data do ajuizamento da ação originária;

III - número do precatório;

tV - tipo de causa julgada, com especificação precisa do objeto da condenação

nansitada em julgado;

V - data da autuação do precatório;

VI - nome do beneficiá,rio e número de sua inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) ou Cadastro Nacional de Pessoas Juídicas (CNPJ), do Mini stério da Fazenda;

VII - valor individualizado por beneficiário e valor total do precatório a seÍ pago; e

VIII - data do trânsito em julgado

§ 2' A inclusão de recursos na Lei Orçamentál'ia será rcalizada de acordo com as

determinações contidas na Emenda Constitucional n" 6212009 de 09112/2009, que altera

o art. l0O da Consührição Federal e acrescenta o arl. 97 ao Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, instituindo regime especial de pagamento de precatórios pelos

Estados, Distrito Federal e Municípios e demais diplomas legais pertinentes à matéria.

§ 3' O Poder Executivo apresentará aos demais Poderes e ao Ministério Público, no

mínimo trinta dias antes do prazo Íinal para encamiúamento de suas propostas

orçamentárias, a estimativa das receitas orçamentárias e da receita corrente líquida para o

exercício de 2019 e as Íespectivas memórias de cárlculo, em atendimento ao disposto no § 3'
do art. 12 da Lei Complementar Federal n" 101/00.

Art.27. As propostas de modificação ao projeto de Lei Orçamentríria Anual serão

apresentadas:

I - na forma das disposições consütuci onais e no estabelecido na Lei Orgânica do

Município;

II - acompanhadas de exposição de motivos que as justifiquem.

§ 1{ Os proj etos de Lei relativos a creditos adicionais serão apresentados na forma e

com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual.

§ 2c. Acompanhado os projetos de Lei relativos a créditos adicionais exposições de

motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as consequências dos

cancelamentos de dotações pÍopostas sobre a execução das atividades, dos projetos, das

operações especiais e das respectivas metas.
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§ 3o. Cada projeto de Lei e a respectiva Lei deverão restringir-se a um único tipo de
crédito adicional, conforme definido no art. 41, I e II, daLei # 4.320, de 1964.

§ 4o Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadação, as

exposições de motivos conterão a atualização das estimativas de receitas para o exercício,
comparando-as com as estimativas constantes da Lei Orçamentáia de 2Ol9 e a identificação
das parcelas já uülizadas em créditos adicionais, abertos ou cujos proj etos se encontrem em

tramitação.

§ 5' Poderão ser abertos créditos adicionais à conta de recursos de excesso de
arrecadação quando na previsão da receita não tenham sido estimados r@ursos
originários de instituições e órgãos federais, estaduais, iniciativa privada ou outÍos entes e

instituições, mesmo que o valor global da respectiva fonte não se apresente, no total
geral da fonte, superior ao montante inicialmente estimado.

§ 6l Nos casos de abertura de creditos adicionais à conta de supenívit financeiro, as

exposições de motivos conterão informações relativas a:

I - superávit Íinanceiro do exercício de 2018, por fonte de recursos, apurado no
Balanço Patrimonial do referido exercício;

II - creditos reabertos no exercício de2019;

III - valoresjá utilizados em créditos adicionais, abertos ou em tramitação; e

IV - saldo do superávit financeiro do exercício de 2018, por fonte de recursos.

§ 7s As fontes de recursos e as modalidades de aplicação constffltes do Orçamento,
poderão ser modificadas, justificadamente, para atender às necessidades de execução, por
meio de Decreto do Chefe do Poder Executivo, desde que observadas as vinculaçôes e

verificada a inviabilidade técnic4 operacional ou legal da execução do credito na modalidade
e fonte previstas na Lei Orçamentina de 2019 e em seus creditos adicionais.

§ 8s As fontes de recursos constantes
adicionais, também poderão ser modificadas, por
Executivo, justifi cadamente, desde que comprovada
a frustração da fonte a ser anulada e o excesso na
necessidades de execução.

Lei Orçamentária e em seus créditos
meio de Decreto do Chefe do Poder
mediante demonstrativo que evidencie
fonte a ser adicionad4 para atender às

§ 9q Os créditos especiais e extraordiná,rios terão vigência no exercício financeiro em
que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses

daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao
orçaÍnento do exercicio financeiro subsequente, na forma das disposiçôes contidas art.

ló7, § 2o, da Constituição Federal e art. 161, § 2o, da Constituição Estadual.

§ f0, A reabertura dos créditos especiais e extraordiná,rios, conforme disposto
contidas aÍt. 167, § 2o, da Constituição Federal e art. 161, § 2o, da Constituição Estadual,
será efetivad4 se necessári4 mediante Decreto do Poder Executivo.

-19 -



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MI]NICIPAL DE SÃO F'RANCISCO DO CONDE
GABINETE DO PREFEITO

AÉ.28 Na apreciação pelo Poder Legislativo do projeto de Lei orçamentária Anual,

as emendas somente poderão ser aprovadas caso:

I - sejam
Orçamentárias;

compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os pÍovenientes de anulação

de despesas, excluídos os que incidam sobre:

a) dotação para pessoal e seus encargos;

b) serviço da dívida;
c) recursos vinculados a fins específicos;
d) recursos de convênios, contratos de repasses e instrumentos similares;

e) recursos decorrentes de operações de créditos;

0 contrapaÍtida obrigatória do Tesouro Municipal a

Municipio;
g) recursos próprios de entidades da Administração
remanejados para a própria entidade.

recuÍsos tansferidos ao

Indiret4 exceto quando

III - sejam relacionadas com:

a) a correção de eÍros ou omissões; ou

b) os dispositivos do texto do projeto de Lei.

§ 1' As emendas deverão indicar, como parte dajustrficativa:

I - no caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade econômica,

financeira e técnica do projeto durante a vigência da Lei Orçamentária;

II - no caso de incidirem sobre despesas com ações de manutenção, a comprovação de

não inviabilização operacional da entidade ou órgão cuja despesa e reduzida.

§ 2' A correção de erros ou omissões será justificada circunstancialmente e não

implicará a indicação de recursos para aumento de despesas previstas no proj eto de Lei

Orçamentária.

§ 3' Não poderão ser apresentadas emendas que:

I - aumente o valor global da despesa, inclusive mediante criação de novos projetos ou

atividades;

II - incluam ações com a mesma finalidade em mais de um órgão ou no mesmo
progtam4 ressalvados os cÍlsos daquelas com objetivos complementares e interdependentes'

AÉ.29 A criação de novos proj etos ou atiüdades, além dos constantes da proposta de

Lei Orçamentária Anual, somente será admitida mediante a redução de dotações alocadas a

outros projetos ou atividades, observadas as disposições constitucionais, o estabelecido na Lei

zo-
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Orgânica do Municipio e nesta Lei

Emenda - proposição apresentada como acessória de outra, com existência e

tramitação dependente da proposição principal. A emenda é admitida quando pertinente ao

assunto versado na proposição principal e quando incidente sobre um só dispositivo, salvo
matéria conelata. Conforme sua finalidade, pode ser aditiva, modiftcaliva, substitutiva,
agl utinuliva ou s upressiva;

Emenda substitutiva - a apresentada como sucedâneo de dispositivo de outra
proposição. Portanto, substitui integralmente a ementa, o artigo, o parágrafo, o inciso, a alínea
ou o número que constitui o objeto da emenda;

Emenda aglutinativa - a que rezulta da fusão de emendas entre si ou de uma ou mais
emendas com a proposição principal, a fim de formar um novo texto com objetivos
aproximados;

Emenda supressiva - é a que objetiva eliminar parte de outra proposição, devendo

incidir sobre texto integral de artigo, parágrafo, inciso, alínea ou número,

Subemenda - é a emenda que altera outra emenda, podendo ser supressiva de parte
desta, substitutiva ou aditiva;

Projeto substitutivo, ou simplesmente substitutivo - denominação dada à emenda

destinada a substituir integralmente a proposição principal.

§ 1" A emenda é admitida quando pertinente ao assunto versado na proposição
principal e quando incidente sobre um só dispositivo, salvo materia correlat4 seguindo
princípios de coesão, precisão, clarcza e concisão cuj a redação deve ser norteada por Íegras
básicas de técnica legislativa, contemplando os elementos constitutivos da estrutura do
projeto.

§ 2' Para o atendimento às disposições desta Lei, a emend4 objetivando a sua perfeita
compreensão, Íequer estrutura e forma básicas em exata observância à tecnica legislativ4
deverá compor-se de dados e informações mínimas ao perfeito entendimento ao que se

propõe, evidenciando:
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AÉ, 30 Para fins do disposto no aÍigo 28 desta Lei, entende-se por:

Emenda aditiva - é a que acrescenta dispositivos, expressões ou palavras à

proposição principal;

Emenda modifrcativa - e a que altera a proposição principal sem modificar
substancialmente seu conteúdo. Portanto, modifica apenas parte do dispositivo (ementa,

artigo, parágrafo, inciso, alínea ou número) que é obj eto da emenda. Denomina-se emenda de
redaçâo a modificativa que visa a sanar vício de linguagem, incorreção de tecnica legislativa,
lapso manifesto ou erro evidente;
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a) epígrafe, em que à expressão EMENDA N.o ... se segue a indicação da especie e do
número da proposição a que ela se refere;

b) fórmula pela qual se determina a alteração a ser feita: "Suprima-se
"Onde se lê...", "Leia-se...", "AcÍescente-se ...", "Dê-se ao art.... a seguinte

redação";

c) contexto, em que se procede à supressão ou substituição de determinada expressão,

ou se enuncia o dispositivo a ser acrescentado, ou se dá nova redação a determinado

dispositivo;

d) fecho, que compreende o local (Sala das Reuniões, Sala das Comissões), a data de

apresentação e o nome do autor;

e) justificação, é o texto que acompanha o projeto e no qual, pela apresentação e

defesa de uma serie de argumentos (ustificativas), procuÍa o autoÍ demonsffar a necessidade

ou oportunidade da proposição, respaldado no conhecimento e domínio dos princípios
constitucionais, legais e normativos que regem à matéria a ser emendad4 de forma a permitir
que o autoÍ poss4 com clareza, objetividade, firndamentação e embasamento técnico legal,

expor as razões que justifiquem alteração proposta.

Art. 3l A elaboração do proj eto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentá'ria de

2019 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a Transparência da Gestão Fiscal,

observando o princípio da publicidade e permitindo-se um amplo acesso da sociedade a todas

as informações relativas a cada etapa do processo orçamentário

Parágrafo único O Poder Legislativo poderá realizar audiências públicas regionais

durante a apreciação da Proposta Orçamentária, em conformidade com o disposto no

parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar no 101, de 2000.

Art. 32 O chefe do Poder Executivo adotará mecanismos paÍa assegurar a participação
social na indicação de prioridades na elaboração da Lei Orçamenuí,ria para o exercício de

2019, bem como no acompanhamento e execução dos projetos contemplados.

Perágrafo único.
operacionalizados :

Os mecanismos previstos no caput deste artigo serão

I - mediante audiências públicas, com a participação da população em geral, de

entidades de classes, setores organizados da sociedade civil e organizações não
governamentais;

II - pela seleção dos proj etos prioritários, por cada rírea considerada, a serem

incorporados na proposta Orçamentária do exercício;

III - adoção de metodologia de participação popular digital ou eletrônica através de
formulário de consulta pública a ser disponibilizado na página da Prefeitura com ampla
divulgação e definição de parâmetros e privos; ou
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lV - por qualquer outro mecanismo, instrumento ou metodologia que assegure a
participação social.

Art, 33 O Poder Execuüvo poderá enüar mensagem ao Poder Legislativo paÍa propor
modificações no proj eto de Lei Orçamentária enquanto não iniciada na comissão tecnica a
votação da parte cuja alteração é proposta.

§ f' Os QDDs, relativos aos Programas de Trabalho integrantes da Lei Orçam entíria
Anual, serão aprovados e publicados, para efeito de execução Orçamentaria, sendo.

I - No âmbito do Poder Executivo, os QDDs serão aprovados via decreto, do
Prefeito Municipal;

II - No âmbito do Poder Legislativo, os QDDs, serão aprovados via ato próprio pelo
Presidente da Câmara de Vereadores;

§ 2" As Aüüdades, Projetos e Operações Especiais, aprovados na Lei Orçamenüiria,
serão detalhados, no Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD), por Categoria Econômica,
Grupo de Natureza de Despesa, Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa e Fonte de
Recursos.

§ 3" Os Quadros de Detalhamento da Despesa (QDDs) deverão discriminar, os
Atividades, Proj etos e Operações Especiais consignados à cada Orgão e Unidade
Orçamenúria" especificando a Categoria Econômica, o Grupo de Natureza de Despesa, a
Modalidade de Aplicação, o Elemento de Despesa e Fonte de Recursos.

§ 4' Os QDDs poderão ser alterados, no decurso do exercicio financeiro, para atender
às necessidades de execução Orçamentá'ria, respeitados, sempÍe, os valores dos respectivos
Grupos de Natureza da Despesa, estabelecidos na Lei Orçamentária ou em créditos adicionais
regularmente abertos, sendo :

I - No âmbito do Poder Executivo, os QDDs poderão ser alterados, no decurso do
exercicio financeiro, para atender às necessidades de execução Orçamentári4 via decreto,
do Prefeito Municipal;

II - No âmbito do Poder Legislativo, os QDDs, poderão ser alterados, no decurso do
exercicio financeiro, para atender às necessidades de execução Orçamentá,ria, via ato próprio
do Presidente da Câmara de Vereadores.

§ 5" As fontes de recursos de que trata o § 2'deste artigo, são as definidas na
Resolução n" 1268/08, TCM/BA, que dispõe sobre os procedimentos das receitas públicas,
institui a Tabela Unica de Desúnações de RecursoVFonte de Recursos a ser utilizada pelos
municípios do Estado da Búia, e dá outras providências, e respectivas atualizações.
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Art.34 Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária, serão aprovados e publicados,
para efeito de execução Orçamentáia, os Quadros de Detalhamento da Despesa (QDDs)
relativos aos Programas de Trabalho integrantes da Lei Orçamentiiria Anual.
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Art,35 Ate 30 dias após a publicação da Lei Orçamentaria, o Poder Executivo,
através de decreto, elaborará programação financeirÀ visando compatibilizar os gastos com a
efetiva arrecadação das receitas e o cronograma de execução mensal de desembolso,
conforme estabelecido no art. 8o da Lei Complementar n.o 101/2000.

Art. 36 As propostas de modificação da Lei Orçamentár'ia por créditos adicionars
serão apresentadas na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamenüíria Anual,
de acordo com as disposições do art. 27 desta Lei.

AÍt. 37 Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts.
16 e 17 daLei Complementar 101/00 e arts. 38 e 39 desta Lei.

Art.38 A criação, expansão ou aperleiçoamento de ação govemamental que acarrete
aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentá,rio-financeiro no exercício em que deva entrar em
vigor e nos dois subsequentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
Orçamentríria e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentiírias.

I - adequada com a Lei Orçamentária Anual, a despesa objeto de dotação especifica e
suficiente, ou que estej a abrangida por credito genérico, de forma que somadas todas as

despesas da mesma especie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sej am ultrapassados os limites estabelecidos para o exercicio;

II - compatível com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentá'rias, a despesa
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2' A estimativa de que trata o inciso I do art. 38, sení acompanhada das premissas e

metodologia de crilculo utilizadas.
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§ 6' Os valores fixados as fontes poderão ser alterados, no decurso do exercício
financeiro, por meio de Decreto do Chefe do Poder Executivo, para atender às necessidades
de execução Orçamenüíria, respeitadas sempre suas vinculações constitucionais, legais, e
verificada a inviabilidade tecnica, operacional ou legal da execução do crédito nas fontes
previstas na Lei Orçamentária de 2019 e em seus créditos adicionais.

CAPÍTULO [I
DA GERAÇÂO DA DESPESA

§ l" Para os fins desta Lei, em conformidade com a Lei Complementar 101/00
considera-se:
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§ 3" Para os Íins do § 3'do art. 16 da Lei Complementar no 101, de 04.05.2000, são
consideradas despesas irrelevantes aquelas que não excedam os limites estabelecidos nos
inciso I e tr do art. 24 da l*i Federal no 8.666, de 2l.06.93, afializada pelas Leis no 8.883, de
08.06.94, no 9.648 de 27.05.98, no9.854, de27.10.99 e suas demais atualizações e alterações.

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3e do art. 182 da
Constituição Federal.

Art. 39 Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de
Lei, medida provisória ou ato administÍativo normativo que fixem para o ente a obrigação
legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ l' Os atos que criarem ou auÍnentarem despesa de que trata o caput deste artigo
deverão ser instruidos com a estimaüva preüsta no inciso I do art. 38 e demonstrar a origem
dos recursos para seu custeio.

§ 3" Para efeito do § 2q, considera-se aumento peÍnanente de receita o proveniente da
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, maj oração ou criação de tributo ou
contribuição.

§ 4'A comprovação referida no § 2q, apresentada pelo proponeflte, conterá as
premissas e metodologia de ciílculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da
despesa com as demais normas do Plano Plurianual e desta Lei de Diretrizes Orçamentiínias.

§ 5" A despesa de que trata este artigo não seÍá executada altes da implementação das
medidas referidas no § 2q, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentaÍ.

§ 6" O disposto no § lq não se aplica às despesas destinadas ao serviço da diüda nem
ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da
Constituição.

§ 7o Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada poÍ pÍazo
determinado .
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§ 40 As normas do art. 3E constituem condição previa para:

§ 2" Para efeito do atendimento do § lq, o ato será acompanhado de comprovação de
que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais prwistas no
Anexo II desta Lei, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados
pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.
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_ cApÍTULory
DAs DrsposrÇôrs nrr,arryasÃõ ibspnsAs coM pEssoAL

E ENCARGOS SOCIAIS

Art, 40 para os efeitos desta Lei en
somatório dos gastos com os ativos, o
eletivos, cargos, funções ou empregos, ci
remuneratórias, tais como vencimentos e
aposentadoria, reformas e pensões, inclusi
vanta€ens pessoais de qualquer natureza, bem como encaÍgos sociais e contribuições
recolhidas pelo Município às entidades de previdência.

- § l" A despesa total com pessoal será apurada somando-se a rearizada no mês em
referência com as dos onze meses imediatamónte anteriores, adotando-se o ,lgi-" a"
competência, adicionando-se ao somatório da base proj etada eventuais acréscimoã legais,
alterações nos sistemas de remuneração, inclusive subiídios e planos de carreira e admissões
para preenchimento de cargos, empregos e funções, observados, além da legislação pertinente
em vigor, os lirnites previstos na [,ei Complementar Federal no l0l/00.

§ 2" Na estimativa das despesas de que [ata o caput deste aíigo, serão considerados
ainda os valores referentes ao 13o salário, férias, contribuições sociais, impactos do salário
minimo e outras variáveis que afetam as despesas de pessoal e encargos sociais.

Art. 41 Para fins de apuração da despesa com pessoal, prevista no art. 18 da Lei
Complementar no 101, de 2000, deverão ser incluídas as despesas relativas à contratação de
pessoal por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse público, nos termos da legislação em vigor, bem como as despesas com serviços de
terceiros quando caracterizarem substituição de servidores e empregados públicos, observado
o disposto no parágrafo único deste artigo

Parágrafo único. Não se considera como substituição de servidores e empregados
públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos à execução indireta de
atividade que, simultaaeamente:

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementaÍes aos assuntos que constituem
iírea de competência legal do órgão ou entidade;

II - não sej am inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do
quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em conüário, ou
quando se fatar de cargo ou categoria extinto, total ou parcialmente.

Art.42 As dotações Orçamentárias destinadas às despesas com pessoal e encÍrgos
sociais, em cada Poder, serão estimadas, paÍa o exercicio de 2019, com base na folha de
pagamento de maio de 2018, projetâda para o exercicio, considerando os eventuai s
acréscimos legais.
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§ l' A repartição dos.rimites glob-ai1 
1ão poderá exceder os seguintes percentuais,conforme estabelece o art. t 9, inciso Itr-da Lei Cãi|i".""* , " tol/zool.

I - 6% (seis por cento) paÍa o poder Legislativo;

II - 54% (cinquenta e quatro por cento) para o poder Executivo.

§ 2' Na verificação do atendimento dos rimites definidos neste artigo, não serãocomputadas as despesas:

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;

.III - derivadas da aplicação do disposto no inciso tr do § 6. do art. 57 da constituição
Federal;

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da
apuração

Art.43 A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos no s lo do art. 42
desta Lei será realizada ao final de cada quadrimestre.

Parágrafo único, Se a despesa total com pessoal exceder a 95%o (noventa e cinco por
cento) do limite, são vedados ao Poder que houver incorrido no excesso:

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a
qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou
conúatual, ressalvada a reüsão prevista no inciso X do art 37 da Constituição Federal;

II - criação de cargo, emprego ou função;

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer
titulo, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das
á,reas de educação, saúde e segurança,

AÉ. 44 Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão, ultrapassar os limites
definidos no aÍt. 42, sem prejuízo das medidas pÍevistas no art. 43 desta Lei, o percentual
excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço
no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3" e 4o do art. 169 da
Constituição Federal.
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V - contratação de hora exúa.
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§ l" No caso do inciso I do § 3" do art 
^169 

da Constituição Federal' o objeúvo poderá

ser alcançado tânto pela .*"iaã-aà ".r"s 
e tunçoes qr*;;-;:; iedução dos valores a eles

í ttt

aribuidos

ente não Poderá

§ 2' E facultada a redução temporá'ri

uencimÊntos à nova carga horária'

§ 3" Não aloanqada a redução no prazo

a da jomada de trabalho com adequação dos

estabelecido, e enquanto perdurar o excesso' o

I - educação;

ll - saúde;

I - receber transferências voluntárias;

ll - obter garantia' direta ou indireta de outro ente;

rr-contÍatar*:1T:fi *.ff$::ü:';3J::;r;T"l;'*$11'aorennanciamentoda
divida mobiliana e as que vts(

Àrt' 46 Todo e euafqlÍ '"t: 
qu" provoque aumento da despesa total com pessoal

."r".,1r..u-áitadoeteÉvalidadese: 
__i,*l1,.ul*"X"riã$:iri"I'fffflâ

[mite de comprometimento 
da despesa com

mitações contidas na Lei 101/2000'

Parágrafo único' O disposto no caput compr€fjrtde' entre outras:

I - a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração;

ll - a criação de caÍgos' empÍegos e funções ou a alteração de esuutuÍa de carreiras;

lll - a admissão ou conuatação de pessoal' a qualquer útulo

LÍt. 41" r***"n".tr3;ffiiHJ"'"ferá 
consisnar recuÍsos adicioras

necessários ao incremet
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III - fiscali zaçíofazendâna; e

[V - assistência à cÍiança e ao adolescente'

ir*ror*rer:.8üffi :$^'*r"§r'ârtâl-rRIBurÁRIAE
POLÍTICA DE AI

Art.48 Em caso de necessidad , o poderExecúivo:ü#il1"T,:tffiTtTl*-1,:Tl

oroieto de Lei ai*pãião ,oure alteraç es na legislação tnt

i..êit , incluindo:

I.adaptaçãoeajustamentodalegislaçãotributáriaàsalteraçõesdacorrespondente
legislação Estadual e Federal;

II-revisõesesimplificaçõesdalegislaçãotributáriamunicipal;

III-aperfeiçoamentodosinstrumentosdeproteçãodoscreditostributário;

IV-geraçãodereceitapropriapelasenúdadesdaadministraçãoindireta;

V-estabelecimentog.:l1édosdecompelsaeãoderenunciacasoomunicípio
conced a i nt"nti*' ál "í 

^ü 

"t"ft "i 
os de natureza tributân a'

parágraro único - q, *:::HfiHHlffttff:"fi:iln iT *:fi::T"::â'J::
n".t" utti go ierão incorPorados^aos

ãiloiãíno d""ontr do exerctcto'

DAs DrsPosrÇoEs Do REc:ffiÍ3H',f's^" FrscAL REsPoNsAvEL

Seçlo I
Das DisPosições Gerars

o alcance de condições de

o"otitãt*do a geração de

social'

Art. 50 A gestão fiyal responsárvet das finanças do Município far-se-á mediante a

ot..*antia de normas quanto:

I - ao endividamento 
público; 

^^.,arne,,reÍrtais de duração

II - ao aumento do gastos publicos com as ações goveÍnarnen

continuada; 29
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III - aos gastos com pessoal e encargos sociais;

IV - à administração e gesüio financeira.

p*ü$.*:.1.;8:#ri"t flrndamenais para o alcance da finalidade e dos objetivos

I - o eqúlíbrio entre as aspirações da sociedade por ações do governo municipar e os
lff:::,'#'to. ooroca à di'p"'iã;i;-ffi;üü;;í;a de pasamento de ributos, para

II - a limitação da díüda ao percentual estabelecido no art. 53 desta Lei;

^ 
III - a adoção de política tributaria estável e previsível coerente com a realidade

econômica e social do Municipio e da região em que este se insere;

IV - a limitação e contenção dos gastos públicos;

v - a administração prudente dos riscos fiscais e, em ocorrendo desvios eventuais, a
adoção de medidas corretivas e punitivas a serem definidas por ato do chefe do poder
Executivo;

vl - a transparência fiscal, através do amplo acesso da sociedade às informações sobre
as contas públicas, bem como aos procedimentos de arrecadação e aplicação dos recursos
públicos.

Art.52 A fixação de despesas nos orçamentos em cumprimento dos objetivos e metas
estabelecidos no Plano Plurianual, priorizados por esta Lei, guardará relação com os recursos
efetivamente disponíveis, particularmente as receitas tributárias, próprias ou transferidas.

Seção tr
Das Disposições Relativas à Dívida Pública Municipal

§ 1'A dívida pública consolidada, conforme dispõe o aÍt 1', § 1o, III, da Resolução n'
40, de 2001, do Senado Federal, e suas alterações, compreende o montante total, apurado
sem duplicidade, das obrigações financeiras, inclusive as decorrentes de emissão de titulos, do
Estado, do Distrito Federal ou do Município, assumidas em virhrde de Lei, contratos,
convênios ou tratados e da realização de operações de credito para amortização em prazo
superior a 12 (doze) meses, dos precatórios judiciais emitidos a paÍir de 5 de maio de 2000 e
não pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos, e das operações
de crédito, que, embora de prazo inferior a 12 (doze) meses, teúam constado como receitas
no orçamento.
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Art. 53. A Lei Orçamentiírria garantirá recursos para pagamento das despesas
decorrentes dos debitos financiados e refmanciados, identificados na forma do art. 29 da Lei
Complementar n" I 0 1/00.
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CAPÍTULO VII
DAs DrsposlÇóns nrmnnrqms Às rnaxsrunÊxcras

AÉ.55 - As parcerias entre a administração pública e organizações da sociedade

civil, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos

de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de

cooperação, envolvendo ou não transferências de recursos financeiros, estabelecidas pelo

Município e respectivas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia

mista prestadoras de serviço público, e suas subsidiárias, com organizagões da sociedade civil,
em regime de mútua cooperação, paÍa a consecução de finalidades de interesse público e

recíproco serão efetivadas em exata observância à Lei no 13.019/2014, de 3l de julho de

2014, suas alterações e atualizações.

AÉ, 56 As entidades públicas e privadas beneficiadas com recursos públicos a
qualquer título estarão submetidas à fiscalização do Poder Público, com a finalidade de

verificar o cumprimento de metas e objetivos para os qrrâis receberam os recursos.
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§ 2" Serão considerados no gÍupo da dívida consolidada todos os confratos, acordos ou

ajustes 
-firmados 

pelo município para a reg.rlarização de débitos de exercícios anteriores

ctntraídos, pelo nào pagamento de encargos sociais, especifrcamente INSS, FGTS e PASEP,

bem como às oriundbJdas concessionárias de serviços públicos ÍefeÍentes aos serviços de

energia eléUic4 abastecimento de água e telefonia fixa e móvel, conforme previsto na Portaria

n" 4õ5, de 0610612017 que aprova a 8u edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF)

com as alterações da Portaria n'766, 15l}9/2017, o qual compreende os relatórios e anexos

referentes aos demonstrativos descritos nos §§ l', 2o e 3o do art. 4o e nos arts. 48, 52, 53, 54 e

55 da Lei complemantar no l0I, de 2000, que deverão ser elaborados pela união, pelos

Estados, Distrito Federal e Municipios.

§ 3. O endividamento liquido do Município até o final do decimo quinto exercício

financeúo, contado a paÍtiÍ do encerramento do exercício financeiro de 2001, não poderá

exceder a 1,2 (um inieiro e dois décimos) vezes a Receita Corrente Líquid4 conforme

determina o art. 3o, III da Resolução n'40, de 2001 do Senado Federal, e suas alterações.

Art.54 O proj eto de Lei orçamentá,ria poderá incluir, na composição da receita total

do Município, recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites

estabelecidôs no aÍt. 167, inciso III da constituição Federal, observado as disposições

contidas nos arts.32 a37 da Lei Complementar no l0l/2000

§ f' A Lei Orçamentária Anual deveni conter demonstrativos especificando, por

operaçãó de credito, as dota@es no nível de projetos e atividades financiados por estes

recuÍsos.

§ 2. O montante global das operações de crédito intema e extem4 realizadas em um

exercicià financeiro, não poderá ser superior a 16% (dezesseis por cento) da RCL, conforme

determina o art.7o, I da Resolução no 43, de2001, do Senado Federal e alterações
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Art. 57 - Os pagamentos à conta de recursos recebidos do Município, abrangidos pelas

Seções I e II deste Capítulo, estÍio sujeitos à identificação do beneficiário da despesa, por CPF
ou CNPJ, e à movimentação dos recursos, por parte de convenentes ou executores, somente

será realizada mediante conta bancária específica para cada instrumento de transferência

Parágrafo único O Poder Executivo adotará providências com vistas ao registro e à
divulgação, inclusive por meio eletrônico, das informações relativas às prestações de contas

de instrumentos de parceri4 convênios ou instrumentos congêneres.

Seção I
Das Transferências ao Setor Privado

Subseção I
Das Subvenções Sociais

Art. 58 - A transferência de recursos a titulo de subvenções sociais, nos termos do art.

16 da t ei Federal no 4.320164, atenderá as entidades privadas sem ftns lucrativos que prestem

sewiços essenciais nas áreas de educação, saúde, cultura ou de assistência social, quando tais
entidades:

I - exerçam suas atividades de forma continuada;
II - prestem atendimento diÍeto e gratuito à população;
III - sejam declaradas ou reconhecidas de utilidade pública;
IV - estej am devidamente registradas nos órgãos próprios, em conformidade com a

legislação em vigor.

Parágrafo único - O registro de que trata o inciso IV do caPut deste artigo poderá ser

dispensado, desde que a entidade seja selecionada em processo público de ampla divulgação
promovido pelo órgão ou entidade concedente para execução de ações, programas ou serviços
em parceria com a Administração Pública Municipal.

Subseçâo II
Das Subvenções Econômicas

Àrt. 59 - A transferência de recursos nos termos dos arts. 18 e 19 da Lei Federal no

4.320/64 e dos arts. 26 e28 MLei Complementar Federal no 101/00, atenderá exclusivamente

às despesas correntes destinadas a:

I - equalização de encargos financeiros ou de preços a produtores e vendedores de

determi nados gêneros alimentíci os ou materiais;

II - pagamento de bonificações a pÍodutores e vendedores de determinados gêneros

alimentícios ou materiais;

III - ajuda financeir4 a entidades com fins lucrativos.
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§ 2'- A transferência de recursos a título de subvenções econômicas dependerá de lei
específica nos termos da legislação citada no capul deste artigo.

§ 3" - A despesa de que trata o caput será executada obrigatoriamente na modalidade
de aplicação "60 - Transferências para Entidades Privadas com Frns lucrativos" e no elemento
de despesa "45 - subvenções econômicas".

Subseção III
Das Contribuições Correntes e de Capital

Art. 60 - A transferência de recursos a título de contribuições correntes somente seÍá
destinada a entidades privadas sem fins lucrativos que não atuem nas áreas de que trata o

caput do art. 58 desta Lei.

AÉ.61 - A transferência de recursos para entidades privadas sem fins lucrativos, a

título de contribuições de capital, fica condicionada à autorização em lei especial anterior de
que trata o § 6'do art. 12 dal,r.:i Federal n" 4.320164.

Subseção IV
Dos Auxilios

Art.62 - A transferência de recursos a titulo de auxílios, previstos no § 6'art. 12 da
Lei Federal n" 4 320164, somente poderá ser destinada a entidades privadas sem fins
lucrativos declaradas ou reconhecidas de utilidade pública, e desde que sejam:

I - de atendimento direto e gratuito ao público em, pelo menos, uma das seguintes

a) de educação especial;

b) de habilitação, reabilitação e integração de pessoas portadoras de necessidades
especiais;

c) de assistência jurídica" médic4 social e psicológica aos idosos, mulheres, crianças e
adolescentes ameaçados ou vítimas de violência;

II - de atividades esportivas que contribuam para a capacitação de atletas de alto
rendimento nas modalidades olímpicas e paralímpicas, desde que formalizado instrumento
jurídico adequado que gaÍanta a disponibilização do espaço esportivo implantado para o
desenvolvimento de programas govemamentais, e demonstrad4 pelo concedente, a
necessidade de tal destinação e sua imprescindibilidade, oportunidade e importância para o
setor público;

33-

§ l" - Será mencionada na respectiva categoria de programação a legislação que
autorizou o beneficio.

áreas
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III - voltadas ao desenvolvimento de atiüdades relaüvas à preservação do patrimônio

histórico;

IV - de atendimento a pessoas em situação de vulnerabilidade social, risco pessoal e

social, ou diretamente alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e geração de

trabalho e renda;

V - voltadas diretamente às atividades de coleta e processamento de material

reciclável, desde que constituídas sob a forma de associação ou cooperaüva singular, social ou

de produção, integradas por pessoas em situação de desvantagem socioeconômica;

VI - voltadas diretamente às atividades de extrativismo, pesca e agricultura de

pequeno porte, realizadas por povos tradicionais e aglicultores familiares, desde que

constituídas sob a forma de associação ou cooperaüva singular, social ou de produção,

integradas por pessoas em situação de desvantagem socioeconômica.

Subseção V
Das Disposições Gerais

Art. 63 - A transferência de recursos a titulo de contribuições correntes e auxilios de

que tÍatam os arts. 60 e 61 somente será desünada a enüdades que preencham uma das

seguintes condições:

I - estejam autorizadas em lei que identifique expressaÍnente a entidade beneficiária;

II - sejam selecionadas para execução, em parceria com a Administração Pública

Estadual, de programas e ações que contribuam diretamente para o alcance de diretrizes,

objetivos, metas, compromissos e iniciativas previstos no Plano Plurianual 2018-2021.

§ 1" - A transferência de recursos a título de contribuição corrente e auxilios, não

autorizada nos termos do inciso I do caput, dependerá de publicação, para cada entidade

beneficiada, de ato de autorização do Chefe do Executivo ou dirigente com delegação de

competência, o qual conterá o critério de seleção, o objeto, o prazo do convênio ou

instrumento congênere e a justificativa para a escolha da entidade, as metas e os valores, bem

como os beneficiários.
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§ 2" - O disposto no caput e no § lo aplica-se aos casos de prorrogação ou renovação

de convênio ou instrumento congênere ou aos casos em que, já havendo sido firmado o

instrumento, devam as despesas decorrentes do referido instrumento correr à conta de

dota@es consignadas na Lei Orçamentaria de 2019.

Art. 64 - As transferências caracterizadas nos títulos desta Seção serão classificadas,

obrigatoriamente, na modalidade de aplicação "50 - transferências para entidades privadas

sem fins lucrativos", e nos elementos de despesa "4l - contribuições", "42 - auúlio" ou "43 -

subvenção social", ressalvado o disposto no art. 59 desta Lei.
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Art.65 - O Municipio, através do órgão ou entidade concedente, deverá diwlgar e
manter atualizada, em sua página na intemet, relação das entidades beneÍiciadas com
subvenções sociais, auxílios e contribuições, contendo, pelo menos:

I-nomeeCNPJ;
Il - nome, funçâo e CPF dos dirigentes;
III - área de atuação;
IV - endereço da sede;
V - número do convênio ou instrumento congênere, data da celebração, publicação e

vigência, objeto e valor;
VI - valores transferidos e respectivas datas.

AÉ.66 - As entidades qualificadas como Organização da Sociedade Civil de lnteresse
Público - OSCIP nos termos da Lei Federal no 9.790, de 23 de março de 1999, poderão
receber recursos oriundos de transfer&rcias previstas na Lei Federal n" 4.320164, por meio dos
seguintes instrumentos:

I - termo de parceria, caso em que deverá ser observada a legislação específicâ
pertinente a essas enüdades e processo seletivo de ampla divulgação;

II - convênio ou ouúo instn:mento congênere, caso em que deverá ser observado o
conjunto das disposições legais aplicáveis à transferência de Íecursos para o setor privado.

CAPÍTULO VIII
DAS DTSPOSTÇÓBS rrXars

Art.67 Os fundos especiais do Município, criados na forma do disposto no uti.go 167,
inciso D(, da Constituigão Federal e disposições contidas na Lei n.o 4 320164, combinado com
o previsto na Lei Complemefiar 14112012 e demais diplomas legais em vigor, constituir-
se-ão em Unidade Orçamentaria, vinculados a um órgão da Administração Municipal.

Art.68 Caso o Proj eto da Lei Orçamentaria de 2019 não seja aprovado e sancionado
até 3l de dezembro de 2018, a programação dele constante poderá ser executada ate a ediçâo
da respectiva Lei Orçamentária, na forma originalmente encaminhada à Câmara Municipal,
excetuados os investimentos em novos projetos custeados exclusivamente com Íecursos
ordinários do Tesouro Estadual.

AÉ. 69 Em exato cumprimento ao disposto no § 2' do artigo 67 da Constituição do
Estado da Búia, a sessão legisl ativa não será interrompida sem a aprovação dos projetos de
lei relativos às diretrizes orçamentárias e ao orçamento anual,

Parágrafo Único - Inexistindo a decisão prevista na Instrução n'01/03, mencionada
no art 70 desta Lei, o Tribunal de Contas dos Municipios (TCM/Ba) efetivará o
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AÉ. 70 Em ocorrendo as hipóteses de rejeição total pelo Legislativo Municipal,
caberá ao Judiciário, em pronunciamento definitivo, decidir a demanda conforme determina
a Instrução n" 0l/03, do Tribunal de Contas dos Municipios (TCM/Ba), publicada em DOE de
04.07.03.
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acompanhamento da execução orçamentária a partir do projeto de lei encaminhado à câmara,
já que o Executivo não poderá deixar de atender às necessidades das comunidades, conforme
determina a lnsúução no 0l/03, do Tribunal de Contas dos Municípios (TCM/Ba), publicada
em DOE de 04.07.03

AÉ. 71 Poderá a Lei Orçamentríria Anual ser ahralizada, durante a sua execução, para
adequá-la à conjuntura econômica e financeira, com base em índices oficiais.

AÍt. 12 O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanej ar, transferir
ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária
de 2019 e em creditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência,
incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas

competências ou atribuições, mantida a estÍutuÍa programática, expÍessa por categoria de
programação, conforme definido no art 9o.

Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o remanejamento não poderá
resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentaria de 2019
ou em créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, adequação da classificação
funcional e do Programa respectivo.

Art. 73 O Município adotará as providências necessárias à exata observância e
cumprimento ao processo de consolidação, foíalecimento e manutenção da Convergência da
Contabilidade Pública, objetivando o atendimento as disposições definidas em Portarias
Conjuntas das SECRETARIAS DO TESOURO NACIONAI DO MIMSTERIO DA
FAZENDA e de ORÇAMENTO FEDERAI DO MIMSTERIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇANENTO E GESTÃO bem como, no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Publico (MCASP/STN) suas alterações e atualizações.

AÍt.74 O Poder Executivo fica autorizado a firmar os convênios, acordos, ajustes e
outros instrumentos congêneres, necessários ao cumprimento da Lei Orçamentá,ria Anual,
com órgãos e entidades da administração pública Federal, Estadual de outros Municípios.

§ l" A limitâção que üata o caput será feita de forma proporcional ao montante dos

recursos alocados para o atendimento das despesas em "outras despesas correntes",
"investimentos" e "inversões Íinanceiras" de cada Poder.

§ 2'Não estarão sujeitos à limitação de empenho as segrrintes despesas

I-pessoaleencargos;

II - serviços da díüda;

III - decorrentes de financiamentos
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AÉ. 75 Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não

comportar o cumprimento das metas de resultado primrírio ou nominal, os Poderes, por ato
próprio e nos montântes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitarão a emissão de

empenho e movimentação financeira para atingir as metas fiscais previstas.
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AÍt.76 A proposta Orçamentária, observado disposto no inciso Itr do art. 5o da Lei
Complementar Federal n' 101/00, conteú dotação global denominada "Reserva de
Contingência", sem destinação específica a órgão, unidade orçamentária, programa, categoria
de programação ou grupo de despesa, constituída exclusivamente dos recursos do Orçamento
Fiscal, em montante máximo correspondente a até syo (cinco por cento) da Receita Corrente
Líquida do Município do exercício de 2019, a ser utilizada como fonte de recwsos para
atendimento a passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, inciusive as

alterações e adequações orçamentárias, via aberhrra de créditos adicionais, em conformidade
com o disposto no art. 43 daLei f 4.32011964.

AÍ1. 77 
^ 

elaboração, aprovação e execução da Lei Orçamentiíria deverá levar em
conta a obtenção do resultado previsto no Anexo de Metas Fiscais.

AÉ. 78 Integrarão a presente Lei os Anexos:

Anexo I Prioridades e Metas da Administração Pública Municipal;

Anexo II - Metas Fiscais;

Anexo III - Riscos Fiscais.

§ l" A fim de dar cumprimento ao preceito da LRF, bem como ao determinado na
Portaria no 495, de 0610612017 que apÍova a 8' edição do Manual de Demonstrativos Fiscais
(MDF) com as alterações da Portaria no 766, 15/0912017 que compreende os relatórios e
anexos referentes aos demonstrativos descritos nos §§ lo, 2o e 3o do art. 40 e nos arts.48,52,
53, 54 e 55 da Lei Complementar no '101, de 2000, que deverão ser elaborados pela União,
pelos estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios, o Anexo de Metas Fiscais deve ser
composto pelos seguintes demonstrativos:

I)emonstrativo I - Metas Anuaisl

Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício
Anterior;

Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas
nos Três Exercícios Anteriores;

Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;

Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de
Ativos;

Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS;

- 7/ -

IV - decorrentes de convênios;

V - as sujeitas a limites constitucionais como educação, saúde e assistência social.
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Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter
Continuado.

§ 2" Os Anexos previstos neste artigo poderão ser revistos, atualizados e alterados
por ocasião da elaboração do Projeto a Lei Orçamentáia 2019, tendo em vista o
comportamento das receitas e despesas municipais, da legislação municipal específica e,
também, a definição das transferências constantes dos projetos oÍçamentários da União e do
Estado da Bahia.

AÍt. 79 Os Anexos da Lei do Plano Plurianual 2018-2021 e desta ki, serão
atualizados e alterados, em decorrência da Lei Orçamentária, de Créditos Adicionais
Suplementares e Especiais, assim como em decorrência de transposições, remanejamentos
ou transferências, autorizados em lei.

AÉ. 80 Para fins do disposto no art. 40, § 3" da Lei Complementar 101/2000 e desta
Lei, são riscos fiscais os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas
púbticas, constituídos de dívidas cuja existência depende de fatores imprevisíveis, tais como
pÍecatórios, conforme contido no Anexo trI, Restos a Pagar com prescrição interrompida,
débitos não quitados com concessionáLrias de serviços públicos, despesas classificáveis de
acordo com o art. 37 da Lei 4.32011964 e outros passivos contingentes, riscos e eventos
fiscais imprevistos, observado o delurido na Portaria n 766, 15109/2017 que compreende
os relatórios e anexos refeÍentes aos demonstrativos descritos nos §§ 1', 2o e 3" do art. 40 e nos
arts. 48, 52, 53, 54 e 55 da Lei Complementar no 101, de 2000, que deverão ser elaborados
pela União, pelos estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios.

Art,8l Os passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais capazes de afetar as
contas públicas, previstos no art. 80 só poderão ser atendidos através da Reserva de
Contingência.

AÍ1. 82 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e vigorará ate o dia
3y1212019.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO FRÀNCISCO DO
CONDE, ESTADO DA BAHIA, 03 de jutho de 2018.

EVANDRO SANTOS ALMEIDA
Prefeito

MARIA NATALICE LOURENÇO DA SILVA
Secretária da Fazenda e Orçamento
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SILMARCARMO DA PAIXÂO
§ecretária de Planejamento
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LEI DE DIRETRIZES ORçÁMENTÁn|R AUUAL 2019

ANEXO I. METAS E PRIORIDADES ADMINISTRATIVAS

Rue ounrzlçÃoorsnrulçÃocóoreo PROJETO/ATTVTDADE

QTDEREGIAOID GDR Fte ValorF SF cóo

031 1.ooí REFoRMA oo pnÉoto DA cÂMARA MUNtctPAL

Objetivo: ADEQUAR E MOOERNIZAR A SEDE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

Produto: paÉoto ngronuaoo

Meta: 1

031 2.001 MANUTENÇÂO DA CÂMARA MUNICIPAL

objetivo: crnrn As açÕrs E sEGMENTos oa cÂmam, TNTEGRANDo oturHSÔES rÉCntCa" poÚrtce E ADMINISTRATIVA,

tNcoRpoRANDo EsTRUTURAs E pRocEDtMENTos eARA MANUTTHçÃo eRrvrnlvA E coRRETtvA

Produto: cÂueu MANTIDA

Meta: 1007o

os1 6.0í2 MANUTENçÁO DOS SERVIçOS DO PLENÁR|O

obiêtivo: GERENCTAR AS AçÔtS OO PODER tEGtStATtVO TNERENTE À nOUtHSrmçÃo GERAI- PATRIMONIAL, DE PESSOAL E SEUS

ENCARGOS

Produto: SERVIçOS MANTIDOS

Meta: 1ü)96

00

00

00

1.103.(nO,00

1.10:l.mo,(x)

31.217.@0,00

31.217.ü)O,(x)

2,100.000,00

2.100.qro,00

MZUl - SEDE

MZUl - SEDE

MZUl - SEDE

1

L@%

L@%

PROGRAMA:00í FORTALECIMENTODAAÇÂOLEGISLATIVA

PáBina 1
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PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

Endereço: PRAçA DA INDEPENDÊNCIA S/N, CENTRO

cNPJ: 13.830.823/0001-96

)))))))))))))))))))))))))) ))
LEr DE DTRETRIZES ORçÂMENTÁnln RNURL 2019

ANEXO I. METAS E PRTORIDADES ADMINISTRATIVAS

nre loruluaçÃooesnrulçÃocóorco PROTETO/ATTVTDADE

qTDEREGIAOID GDR Fte ValorF SF cóo orruomrueçÃo

2 361 1.087 COruSrnUçÃO elUeltRçÃO DE UNIDADES DO ENSINO FUNOAMENTAL

Objetivo: CONSTRUIR, ADEQUAR E AMPLIAR UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

Produto: LegoRArÓntos cousrnuÍOos

Meta: 5

01 200.000,00

2«).«)O,(x)

ToÍrc o MuNrcÍPro 5

2 122 2.028 GESTÃO DAS AçÓES DO FUNDO MUNICIPAL OE EDUCAÇÂO - FME

Objetivo: PLANEIAR E GERIR As lçÕrS Oo rrrar

Produto: nçÕes eualuaoAs EGERIDAS

Meta: 100%

01

04

92

15.0@.(m,@

400.(no,00

t.143,62

15.t1O1.143,62

MZUl - SEDE 1(xl%

2 361 2.1OO DESENVOLVTMENTO DAS AÇÓES DO ENSINO FUNDAMENTAL

objetivo: PRoMovER A UenurrruçÃo or eçÔrs Do ENslNo FUNDAMENTAL

Produto: ALUNOS CONTEMPLADOS

Mêta: 5rtOO

01

04

18

19

33.344.852,89

229.856,57

18,295.lag,07

2.000.o@,@

53.870.198,53

TODO O MUNrcÍPlo 5ttoo

2 s6s 2.101 DESENVOLVIMENTO DAS AÇôES DO ENSINO INFANTIL

objetivo: PRoMovER A t\,tlnurrnçÃo DE AçÔES Do ENSINO INFANTIL

Produto: ALUNOS CONTEMPLADOS

Meta: 170O

o1

o4

18

19

L7.7t8.203,35

300.fin,00

8.551.809,32

1.048,190,68

2t.6tE.2gt,3s

TODO O MUNrcÍPlO 1700

PROGRAMA:oo2 EDUCAÇÃO COM QUALIDADE: UM COMPROMISSO DE TODOS

Página 2
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tEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIA ANUAL 2019

ANEXOI- METAS E PRIORIDADES ADMINISTRATIVAS

2 362 2.103 DESENVOLVTMENTO DAS AçÔÉS DO ENSINO MÉDIO E PRÉ-VESTIBULAR

obiêtivor tNcENtwo E PRoMoçÃo DE açÕEs PÂRA FÀCILITAR O ACESSOÂO ENSII{OSUPIRIOR

Produto: ALUÍ{Os ATENDI0OS

Meta:150

2 128 2109 FORMAÇÂO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÀO E DE APOIO

objetNoi coNTRlEurR PARA Â MtLHORIA DA ÍORMAçÃO DOs PROFISSIONAIS DA EDUCÀçâO E APOIO

PÍodúoI 335 GEsÍoREs EScoLAREs,,()o PRoFIssIoNÂIs DA TD ú5ICA E 1@ ALFABETIZADORES QUAI-IFICADOS/FORMADOS

Metai 635

12 §A 2,111 GESTÀO DO TRANSPORTE ESCOLAR

objêtivo: FoRNEcER TMNspoRÍt EscotAR Aos aLUNos DA REDE Mut{rctPAL DE ENs[{o, coM vls]As A GARANTIR sua PERMA ÊNclA

NA ESCOLA

Produto: ÂLUNOS AÍENDIDOS

Mêtâ:90@

í2 306 2.íí3 GESTÁO DAS AÇôES OA ALIMENTAÇÂO ÉSCOLAR

obi.flvo: FoRNEcER A MERENDA Escot-AR Aos Ât-uNos DÂ REoE MUNrcrPÀt- DE ENsrNo, coM vlSTAs a caRANTIR A NUTRIçÃo E sua

PERMANÊNCIA NA ESCOLA

koduto: ALU OS ÂTENDIDOS

Meta:90m

2 364 2115 GERENCIAMENTO DAS AÇÔES DO ENSINO SUPERIOR

ob,etivoi FoME NTAR ÂçÕES DO ENST O 5UpÊR|OR ArRAVÉS DO BOTSA UNTVERSTTÁR|o E DO TRANSPORTE UNIVERS|TÁRIO

oo 8@.0m,m

800.0«),oo

2.120.276,ú

2.L20.216,O9

MZU1. SEDE

TOIx) O MUNrcÍPlo

TODO O MUNICÍPIO

TODO O MUNrcíPD

150

835

9oo0

9000

1150

01

u
15

22

42

m

15

42

5,0@,000,m

3m.mo,00

424.016,35

27,43t,71

466.810,92

6.218.31C,98

6.@O.m0,m

L244.437,46

5@.mo,m

7.1u.t17,46

m

42

Produto: At-UNos ATENDtDoS

Meta:1150

Página 3

01

TODO O MUNrcÍPO

8.s@.000,m

5m.m0,00

9.000.000,m



)))) )))))))) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) )) ) ) ) )) ) ) )

I.EI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIA ANUAL 2019
ANEXO I. METAS E PRIORIDADES ADMINISTRATIVAS

12 365 5.0«) CONSTRUçÁO E AMPLIAÇÀO DE UNTOADES DO ENSTNO |NFANT|L

ObJêIIVOI COI'ISTRUIR, ADEQUAR T AMPI.IAR UNIDADES DO EI{SINO IT{FANTII- COM VISTAS AO FUNOONÂMENTO EM TEMPO INTÊGRAI.

PÍOdúOi CONTRAPARTIDA DE COÍ{VÊNIO EM FASE DE APROVAçÂO

Mêtâl 1

01 3@.000,m

300.qx),o0

TODO O MUNrcíPIO 1

12 36í 5.039 REFORMA E MANUTENÇÁO DE UNIOADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

objerivo: PRoMovERA coNSERVAçÃo DAS UNTDADES ESCOT-AREs OO ENSTNO FUNOÂMEMTAT

Produto: 31 UNIDS MANIIDAS E 05 UNlm REFORMADAS

Metâ:36

o1 2,4m.mo,m

2,i0m.0@,00

TODO O MUNrcÍPlo 35

I2 365 5.040 REFORMA E MANUTENçÁO DE UNIDADES OO ENSINO INFANTIL

ObJêti!,O: PROMOVERA CONSERVAçÃO DÀ5 UNIDADES ESCOTARES DO ENSINO INFAI'ITIL

Koduto: UNIDAoES MAN]IDAS

Meta:21

01 2.0m.0m,m

2.@O,(m,00

TOOO O MUNrcÍPE 2L

í2 368 5.80í VOARTE - FESTTVAL OE ARTE EOUCAÇÃO 01 TODO O MUNrcíPD 1

Objêtivo: PROPORCIONÀR AO PROCESSO DE ENSINO E APRENDIZAGEM, NUMA PER5PECTIVA DE FOMÊNTo Â IEITURA ÂTRAVÉ5 oA5
vÁRhs LINGUAGENs ÂRTkTrcÁs, QUE pERMEtAM os EspAços DE apREÍtDrzAGEM rArs coMo: DANÇA, MúsrcA, TEATRo E

ÂRtts vtsua§ PÂRA o FAZER oE UMA EDUCÂçÃO QUE V

Produto: PRO,E]O IMPLEME'{TADo

Metà: I

í2 368 6.'1 28 FORTALECER AS AÇÓES DOMÁrS EDUCAçÃO - EDUCACHTCO ol
15

50,qr,m
15,729,@

515,?29,O0

TODO O MUNrcÍPIO 3100

Objêtivor oESENVoLVER ATIVIDADES coMPI-EMCNTARES Âo PRocESSO oE APRENDTZAGEM CoMo ESpoRTE, Mústcâ E OANçA PARA
TODA A RTDE DO ENSINO FUNOAMENTAT II.

Produto: ALUNOS ÂTENDIDOS

Mêtâ:3100

PáEine 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
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pREFETTURA MUNrcrpAL oe sÃo FRANcrsco Do coNDE

Endereço: PRAçA DA INDEPENOÊruCte S/N, CENTRO

cNPJ: 13.830.823/0001-96

))))))))))))) ))))))))))))))))
tEt DE DTRETRTZES oRçAMENTÁnrR RrrtuRlzo:rg

ANEXO I- METAS E PRIORIDADES ADMINISTRATIVAS

PROJETO/ATIVIDADE

qTDEF SF DENOM GDR Fte Valor

1o 302 i.013 rMpLANrnçÂo DE sERVrÇos DE oDoNToLoGrA EspEoALrzADA

objetivo: IMPLANTAR CENTRO DE ESPECTALIDADES OOOnrOlÓCtClS - CeO

PrOdUtO: CEO IMPLANTADO E FUNCIONANDO

Meta: 1

720.000,@

720.q)o,(x)

MZU1 . SEDE 1

o so2 2.014 oestÃo ols açôes Do cENTRo oe neRaturRçÃo

objetivo: GARANTTR A rUnruUrrnçÃo DA ESTRUTURA r OAs nçÔrS DO CENTRO Oe ReAerUrAçÃO

Produto: CENTRO DE REABIIITAçÃO |MP|ÁNTADO E FUNCIONANDO

Meta: 10096

02 800.020,00

8m.020,00

TODO O MUNICIPIO t@%

o 3o4 2.M7 TMeLEMENTAçAo ols açôes oR ucrr-ÂuctR sRrurrÁnrR E AMBTENTAL

objetivo: FoRTALECER AS eçÕrS Or VrctúruCn SmlrÁnte r AMBTENTAL t'tO tUUrutCíptO

Produto: ESTABELECIMENTOS INSPECIONADOS

Meta: 10O%

L4 23.868,00

23.86E,q)

TODO O MUNICIPIO L@%

O 303 2.054 GESTÃo oRGANIZADA DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUICA

obJetlvo: AMPLIAR O ACESSO E MELHORAR A OneAruUAsO E qUAL|DADE OA lSStÊttCn rAnrUaCÊUttCe

Produto: EQUTPE DA ASSISTÊHCA rAnUaCÊUICA QUALTFICADA

Meta: 10096

1.388.119,31

1.3EE.119,31

TODO O MUNICIPIO too%

tr

PROGRAMA:oO3 SAUDE EM AÇÃO

Página 5
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PREFEITURA MUNlCtPAt DE SÃO FRANCTSCO DO CONDE

Endereço: PRAçA DA TNDEPENDÊNCIA S/N, CENTRO

CNPJ: 13.830.823/0001-96
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LEr DE DIRETRIZES ORçAMENTÁnle RruURL 2019

ANEXO I. METAS E PRIORIDADES ADMINISTRATIVAS

10 302 z.ooz cesrÁo oRslçôes Do cENTRooe nerenÊNcnÀsluoe DA MULHER

objetivoi FoRTALECER AS AçÕrS Ol eftruçÃO NTEe Rlr n SlÚOr OA MULHER

Produto: eçÕrs oo cnesAM FoRTALECIDAS

Meta: 1OOy.

o 303 2.0s8 cESTÃo ols açôes Do cENTRo DE ATENÇÂo psrcossocrAL - cAPS

obletivo: IMPLEMENTAR A pOlírtCe Og SnÚOr MENTAL

PrOdUtO: ACOMPANHAMENTO TERAPEUTICO REALIZADO EM 1M96 OAS TAUíUAS NECESSITADAS

Meta: 10096

o 305 2.102 GESTÃO OAS nçÔeS OR VrCrr-Ât{CrA EPTDEMTOLÓC|CR

objettvo: FoRTALECER AS açÔrS Or VrcrúHC|A gptOttrlrOLÓCtCa ruO UUNtCÍpto

Produto: açôrs oe ute FoRTALECIDAS

Meta: 10O96

o 301 2.170 GESTÁO DAS AÇÔES OAATENÇÃO BÁS|CA

objetivo: ApERFETçoAR A ATENçÃO eÁSrCn NA QUeLTDADE DA ASStStÊr.rCA g RESOLUTIVTOADT OnS lçÕrS E SERVIçOS

Produto: SERVIçOS MANTIDOS

Meta: 1

O §2 4.052 GESTÃO DAS AÇÓES DA ATENÇÂO ESPECIALIZADA E DA REGULAÇÂO EM SAÚDE

objetivo: GARANTTR OS SERVIçOS Ot UÉOtA E ALTA COMPTEXIDADE

Produto: SERVIçOS GARANTIDOS

Meta:7Vo

02

02

02

02

t4

02

t4

450.000,00

4Í).«)0,«)

«n.om,o0

/uro,ü)o,ü)

3.9@.842,@

813.115,OO

4.r13.95E O0

20.986.456,O0

3.254.954,91

24.241.410,9t

11.701.018,63

11.701.018,63

MZUT - CAÍPE

MZU1. SEDE

TODO O MUNICíPIo

TODO O MUNrcÍPP

TODO O MUNrcíPK)

LOOYI

LOO%

100%

L@76

70%

Página 6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
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CNPJ: 13.830.823/0001-96

) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) )) ) ) ) ) )

lII DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIA ANUAL 2019
ANEXO I. METAS E PRIORIDADES ADMINIÍRATIVAS

íO 302 5,009 AMPLIAçÁO, READEOUAÇAO E REEOUIPAMENTO DO HOSPITAL DO MUNICIPIO

ObiêtiVO: REESTRURAR ÂS INSTALACÕES DO HO§PIÍAL MUNICIPAL

PÍOdÚtO: HOSPITAL EOUIPADO E ES]RUTURÂDO

Mêta:1

02 1.137.840,@

1.137.8/(),m

MZUl - SEDE I

10 122 B.OI1 GESTÁO OAS AçôES DO FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE . FMS

objetil,oi PLANEJAR t GER|R As AçÕES DO FUNDO MUI{rClPAt DE SAÚDE

PÍodúol AçõES PIANEJADAS € GERIDAS

Mêtai 10096

02

14

92

11.441 .2A,15

672.333,33

1.143,62

12.120.641,10

TODO O MUNrcÍPIO l00/.

ío r3t 6.0í6 pRoMoçÂo E otvuLGAÇAo DAS AÇÔES DA SESÂU

ObiêtiVO: PROMOVER A DIVUlGÂçÃO E PUSLICIDÂDE DAS ÂçÔ€S DA SECRETARIA DA sÂÚOE

produto: AçÕEs DE coMUNrcaçÃo pRoirovloas/ REAUZADAS

M€ta:100%

02 200,mo,m

2m.(EO,m

TODO O MUNrcÍPlo 1oo%

ío 3o2 6.019 GESTÁO OAS AçÓES DO HOSPTTAL MUN|C|PAL

Oà,êtivo: AMPLIqR E REORGANIZAR A REDÊ OE SERVIçOS NO HOSPITAL MUNICIPAL

PÍodüor REDE DE SERVIçOS REORGANIZADA

Metâ: 10096

o2 27.424.W,ú

27.424,000,00

MZUI - SEDE 1(xr%

10 '122 6,122 IMPLEMENTAÇÂO DAS AçÔES DO NÚCLEO DE APOIO A PESOUISA E EDUCAçAO PERMANENTE EM SAÚOE

OüJEIiVO: IMPTTMENÍAR A POIíTrcA DE EDUCAçÁO PERMANENTE NOS SERVIçOS OA sMS

produro: cRoNoGRAMA DE cApÀctTAçÔgs REAt-rzADAs

Metâ:1@96

02 32.715,m

32,715,m

TOOO O MUNrcIPlo l(xr%

Páginz 7
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tEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIA ANUAT 2019

ANEXO I - METAS E PRIORIDADES ADMINISTRATIVAS

o 3o2 6.024 GESTÃO DO SERVIÇO MÓVEL OE URGÊNCIA - SAMU í92

oôjettvo: QUAIfrcÂR o stRvtço MÓvEt DE URGÊNclÂ

Produto: UND DOSAMU FUNCIONÂÍ,IOO

Mêrâ:1oo9(

02

14

sm.mo,00

929.250,m

1.429.250,m

TODO O MUNrcÍPlo tú%

10 122 6.075 GESTÁO DAS AÇÔES DO CONSELHO MUNICIPAL OE SAÚDE

objetivo: GARANTIR REPRESENÍAÍIVIDADE PoPUTAR A]RAVÉs DA MANUTENçÃO DO CONSETHO MUNICIPAI. DE SAÚDE

o2 50.0m,00

50.(x)0,0o

MZUl - SEOE

Produto: COISELHO MUNICIPAL FUiICIONANDO

Mête:1@16

Página 8
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PREFEITURA MUNICIPAT OE SÃO FRANCTSCO DO CONDE
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rEt DE DIRETRTZES ORçAMENTÁnre RruURt 2019

ANEXO I- METAS E PRIORIDADES ADMINISTRATIVAS

))

nrenruluznçÃocóorco PROJETO/ATTVTDADE oesnrulçÃo

REGlAO qTDEF SF cóo oElrottriltrtlçÃo ID GDR Fte Valor

812 5.661

Objetivo:

Produto:

Meta:

coNSTRUÇAO, REFORMA, AMPLTAÇÃO E MODERNTZAÇÃO DE ESPAÇOS SÓC|O ESPORTTVO E DE r-AZER

coNsrRUtR, AMpt-tAR, REFoRMAR, os EeutpAMENTos DE EspoRTE E LAzER Do uururcÍpto pARA o DESENVoLVIMENTo Do
ESPORTE EDUCACIONAL, RECREATIVO, LAZER E ALTO RENDIMENTO

EqutpAMENTos corusrnuíoos, AMpLtADos, E REFoRMADoS tNFRAESTRUTURA MoDERNIZADA

7

700

24

42

@

42

122 6.N1 GESTÃO DAS AÇóES DA SECRETARTA DE DESENVOLVTMENTO SOCTAL E ESPORTE (SEDESE)

objetivo: GERENCIAR AS AçÔtS Oa SeOrSr

Prodúo: açÕes eeRrrucnols

Meta: 100g6

P2 6.n2 GERENCTAMENTO DAS AÇÔES DO FMAS/PROTEÇAO SOCTAL

objetivo: eporaR À oRGANTzAçÃo, À e rsrÃo e À vletúncn soctAL No TERRtTÓnro, tro ÂiaglTo Do srsTEMA Útrtco or assrÊHcta
soctAL - suAs

Produtor FMAS ESTRUTURAOO4çõES GERENCIADAS

Meta: 1(X)96

306 6.203 GESTÂO DAS AÇÔES DO PROGRAMA DE SEGURANÇA ALTMENTAR

objetivo: PRoMovER o AcEsso A At-tMENraçÃo a popuuçÃo QUE sE ENcoNTRn ru srrueçÃo DE VUINERABTUDADE soctAl E

INSEGURANçA ALTMENTAR; CONCEDER CE5TAS ESPECTATS E PETXES NA SEMANA SANte a ROPUUçÃO Ail'lerrCÉRlAS OOS

PROGRAMAS SOCIAIS

Produto: CESTAS DOADAS

Meta: 7(X)O

oo

24

28

29

oo

101.000,00

390.000,m

757.O42,t3

642.O42,1?

L8.222.866,66

2.OO0,@

1E.224.866,66

2s1.000,oo

9.500,00

7.689,96

57.099,40

325.2E9,36

900,000,00

90o.q)o,oo

MZUl - SEDE

TODO O MUNrcíPP

ToDo o ruururcípto

ToDo o nnururcíplo

tú%

100%

7000

PROGRAMA:004 MAISOCIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

Endereço: PRAçA DA tNDEpENOÊruCtR S/N, CENTRO

CNPJ: L3.830.82310001-96

) )) ) )) )))) ) ))))))))))))))) )

LEt DE DTRETRTZES ORçAMENTÁnre eruURL2OL9
ANEXO I. METAS E PRIORIDADES ADMINISTRATIVAS

24 6.n4 PROGRAMA DE ACOLHTMENTO SOCTAL (pAS)

ObJetivo: COMPLEMENTAR A RENDA OA TEUÍI-IIS DE MOOO qUE POSSAM ATENDER As NEcEssIoADEs gÁslcAs DE sEUs MEMBRoS

PÍoduto: Famflias contempladas com o PAS, Comércio Fortalecido com o PAS +

Meta: 5O0O

244 dns GESTÂO DAS AÇÔES DO PROGRAMA BOLSA FAMíL|A

ObJCtiVO: PROMOVER A ATUALIZAçÃO DO CADÚNrcO E ACOMPANHAR AS TAUÍUES BENEFICIADAS PEIO BOLSA rNUíUE

Produto: PROGRAMA MONITORADO

Meta: 10096

244 dN7 GESTÃO DAS AçÔES E ATIVIDADES DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VíNCULOS

objetivo: GERIR os SERVIços DE coNvlvÊnctn r ronmtEctMENTo DE VTNCULOS PARA A CRTANçA, O ADOLESCENTE E O TDOSO

PÍOdUtO: USUÁRIOS AÍENDIDOS

Meta: 1O0O

13í ô.208 GESTÁO DAS ATIVTDADES DE PROMOÇÁO E DTVULGAÇÂO DAS AÇÔES E REALTZAÇôES DE
DESENVOLVIMENTO

objetivo: D|VULGAR As AçÕrs ol srcRrrenta

PÍoduto: AçõES DIVUTGADAS

Meta: 1fl)%

244 dng GESTÃO DAS AÇÓES E ATTVTDADES DO CRAS

ObJetivo: AMPLIAR E DESENVOLVER AS AçÕES OT RROTTçÃO SOCIAL BÁSICA ÁS FAMíLIAS EM sITUAÇÃo DE VULNERABITIDADE E R|sco
soctAL

PrOdUtO: FAMÍUAS E INDIVIDUOS ATENOIDOS

Meta: ltl0o

00

42

m

29

m

28

29

18.997.401,99

1.OOO,m

18.998.rrc1,99

10.000,00

277.324,62

227.?24,62

192.Off),00

22.188,m

172.925,74

347.t,,1,71

70.ooo,00

70.(x)o,00

209.mo,00

37.800,00

to7.2L6,@

354.O16,(x)

TODO O MUNTCíPIo

TODO O MUNTCÍPrc

TODO O MUNrcÍPtO

TODO O MUNrcÍPtO

TODO O MUNICíP|o

5000

IOOYo

1(x)0

LOO/o

1/to0

00

00

28

29
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PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

Endereço: PRAçA DA tNDEpENOÊruCle S/N, CENTRO

CNPJ: 13.830.823/0001-96

) ) ) ) ) ) ) ) ) )) ) ) ) )) )) )) ) )) )) )))
rEt DE DTRETRTZES ORçÂMENTÁR|A ANUAr 2019

ANEXO I. METAS E PRIORIDADES ADMINISTRATIVAS

244 ô.21o oesrÂo DAs ATtvtDADES E AÇôES oe aeNerlctos EVENTUAIS

Objetivo: CONCEDER ECÍ'ICPíCIOS DE CÂRATER SUPLEMENTAR E pRovIsÓRIo aTENDENDo A poLíTIcI NACIoNAL DE ASSISTENCIA socIAL

Produto: Famílias em situação de wlnerabilidade social atendiadas: ( cestas básicas, urnas funerárias, enxorais , documentação)

Meta: 20OO

244 6.211 GESTAO DAS ATTVTOADES E AÇôES DO CREAS

ObJetivoI AMPLIAR E DESENVOLVER ÀS AçÔES DE PROTEçÃO SOCIAT ESPEcnL Às FAMÍLIAS EM sITUAçÃo DE AMEAçA oU qUE TIVERAM
SEUS DIREITOS VIOLADOS

PÍoduto: Ações estratégicas do Programa de erradicação dotrabalho lnfantil implantadas

Metai IOOYo

122 6.212 QUALTFTCAçÁO DAS AÇôES E SERVTÇOS DO SUAS

objetivo: QUAL|FTCAR A GESTÃO DO TRABALHO NO ÂMBrO DO SUAS

Produto: SISTEMAS ALIMENTADOS

Meta: 10096

244 6.2't3 MANUTENÇÃO DAS ATTVIDADES E AÇÔES DOS CONSELHOS MUN|CtpAtS DE ASSTSTÊNCIA SOCTAL

ObJetivo: GARANTIR REPRESENTATIVIDADE POPULAR ATRAVÉS DA MANUTENçÃO DoS coNsELHoS, coM REALIZAçÃo DAs
CONFERÊNC|AS MUNICIPAIS

Produto: coNsEtHos MANT|DoS

Meta: 7

244 6.214 GESTÃO DAS ATTVTDADES E AÇÔES DO PROGRAMA BOLSA ALUGUEL

ObJetivo: CONCEDER BOLSA A PESSOAS EM SITUAçÃO HAEITACIONAL DE EMERGÊNC|A oU R|sco, MoRADoRES DE RUA oU DE ÁREAS
SUBMETTDAS A TNTERVENçÕES DE TNTERESSE pÚBUCO

Produto: FamÍlias em shuação de vulnerabilidade social contempladas com Bolsa Aluguel

Meta: 25O

oo

28

00

28

29

oo

29

700

29

@

42

400.(x)o,oo

6.720,@

&6.120,@

33.Om,00

43.2@,00

84.441,60

160.641,60

12.O@,00

35.0@,00

47.qro,oo

76.000,00

8.0OO,00

84.fl)O,00

900.000,00

1.000,@

901.(no,00

TODO O MUNrcíPtO

TODO O MUNTCíPIo

MZU1 . SEDE

MZUl - SEDE

TODO O MUNrcÍPtO

z(xr0

L@%

Lff)7o

250
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PREFETTURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

Endereço: PRAÇA DA INDEPENOÊruOA S/N, CENTRO

cNPJ: 13.830.823/0001-96

rEr DE DIRETRTZES ORçAMENTÁntl RwURL 2019

ANEXO I. METAS E PRIORIDADES ADMINISTRATIVAS

334 6.2ís cEsrÂo Do PRoGRAMA NActoNAL DE pRoMoÇÁo Do AcEsso Ao MUNDo oo TRABALHo - ACESSUAS

objetivo: MoBtUzAR E ENCÁMINHAR BrrurrtctÁntos Dos PRoGRAMAS soctAts Às açÔes oe tnclusÃo PRoDUTIVA, ESTIMULANDO A
pnnrrcrpaçÃo EM cuRsos DE QUALtncAçÃo PRoFlssloNAL

produto: arNrrtctÁilos ENcAMtNHADos E PARTtctPANDO DE CURSOS DE QUALIFICAçÃO PROFISSIONAL

Meta: 505

244 6.218 MANUTENÇÂO DAS AÇÓES E ATTVTDADES DO CONSELHO TUTELAR

Objetivo: ZELAR PARA QUE AS CRIANçAS E OS ADOLESCENÍES TENHAM ACESSO EFETIVO AOS SEUS OIREITOS

Produto: ATIVIDADES MANTIDAS

Meta: 10O7o

244 6.21s GESTÂO AÇÓES E ATTVTDADES DOS PROGRAMAS E SERV|çOS DA PROTEÇÃO SOCTAL ESPECIAL DE ALTA
COMPLEXIDADE

objetivo: GERENCTAR AS AçõES SOCIAIS DE ALTA COMPLEXIDADE

Produto: AçÔES SOCIAIS GERENCIADAS

Meta: 1(X)%

122 6.20 GERENCTAMENTO DAS AÇÔES E ATVTDADES DO FUNDO MUNTCIPAL OOS DTREITOS DA CRIANÇA E

ADOLESCENTES
objetivo: GERENCTAR AS AçÔES DE ATENDIMENTO À CnnHçl E O ADOLESCENTE

PToduto: AçÕES GERENCIADAS

Meta: 1@%

E12 6.21 GESTÃO OAS AÇÓES E ATIVIDADES DO PROGRAMA BOLSA ATLETA

Objetivo: PRESTAR APOIO FINANCEIRO E MATERIAL A ENTIDADES E ATLETAS PROFISSIONAIS E AMADORES, QUE REPRESENTEM O

MUNICÍflO EM EVENTOS ESPORTIVOS

Produto: Atletas benefi ciados

Meta: 3OO

00

29

60.(m,00

34.393,O0

94.393,ü)

93.000,00

93.q)O,(x)

34.000,00

34.ü)O,fi)

50.000,@

1.(m,@

51.(n0,ü)

66.(nO,00

66.(m,(x)

TODO O MUNICíPIo

TODO O MUNrcíPP

MZU1. SEDE

MZU1. SEDE

TODO O MUNrcíPlO

505

L00YI

L00/%

too%

00

oo

00

00

24
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PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO FRANCTSCO DO CONDE

Endereço: PRAçA DA TNDEPENDÊNCIA S/N, CENTRO

CNPI: 13.830.823/0001-96

) ) ) ) )) ) ) )) ) ) ) ) ))) )) ))) )) )))))
LEr DE DTRETRTZES ORçAMENTÁnla RÍ\lUlLzOLg

ANEXO !. METAS E PRIORIDADES ADMINISTRATIVAS

812 6.22 GESTÁO DAS AÇôES DE INCLUSÃO, APOIO E INCENTIVO AO ESPORTE AMADOR

Objetivor ATENDER CRIANçâS, ADOLESCENTES, JOVENS, ADULTOS E IDOSOS, COM A OFERTA DE MULTIPIáS VtVÊttCtlS ESPORTIVAS,

ATtvtDADES rsÍcns, REcREATTvAS E DE rÁzER coM vrsrAs Ao DESENvoLVTMENTo TNTEGRAL

Produto: PESSOAS ATENDIDAS

Meta: 790

8'.12 6.23 APO|O E |NCENTTVO AOS EVENTOS E AÇÓES LIGADOS AO ESPORTE E IáZER

objetivo: pRoMovER E ApotAR EVENÍOS DE ESPORTE E LAZER, Oe CnnÁren EDUCACTONAL r Or emrtCeAçÃP, lNcLUslvE os DE

nreuznçÃo REGToNAL EsTADUAT E NAooNAr, possrBrurANDo A rNrclATtvA E vvÊrucn EsPoRÍtvA

Produto: EVENTOS PROMOVI DOS

Metai 52

4 2q 6.nB GEsrÂo DAS AÇôEs DA SEoRETAR|A MUNlctpAL DE DtREtros HUMANoS, ctDADAN|A E JUVENTUDE

Objetivo: GERENCIAR As AçÔts Ol solo
Produto: SECRETARIA GERIDA

Meta: 1(X)%

4 422 6.29 AÇÓES DE PROMOÇÃO E PROTEÇÂO DOS DTRE|TOS HUMANOS, CTDADANIA E JUVENTUDE

objetivo: pRoMovER AçÕrs oe tnctusÃo soctAl E CoMBATE Ao RActsMo E TNTOL€RÂNCIA DE GÊNERO, COR E RAçA

PÍoduto: AçÕES PROMOVIDAS

Meta: 10

81 3 6.2s7 GESTÃO DAS AÇÔES E ATTVTDADES DO PROGRAMA ESPORTE PARA TODOS

ObJCtiVO: IMPLEMENTAR AS AÇÕES DO PROGMMA ESPORTE PARA TODOS

Produto: Programa Esporte paÍa Todos Funcionando

Meta: 1

00

42

278.000,00

15.613,70

293.613,70

278.000,o0

278.(x)O,(n

2.965.109,87

2.965.109,47

1.356.fi)O,m

1.366.(x)O,00

176.O00,00

176.(x)O,00

TODO O MUNICIPIO

TODO O MUNTC|P|O

MZUl - SEDE

MZU1. SEDE

TODO O MUN|CíPrO

790

52

LOO%

10

oo

00

00

00 L
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PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO FRANOSCO DO CONDE

EndeTeço: PRAçA DA INDEPENDÊNCIA S/N, CENTRO

CNPJ: 13.830.823/0001-96

)))))))))))) )))))))))))))))
I.II DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIA ANUAL 2019

ANEXO I- METAS E PRIORIDADES AOMINISTRATIVAS

))

243 6,806 GESTÀO DAS AÇôES E ATIVIDADES DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA . CRIANÇA FELIZ

ObJêtiVOI PROMOVER AçÕES PARA O OESENVOLVIMENTO DAS CRIANçÂS NA PRIMEIRA INFÂNCIÀ COM PRIOÂIDADE PARÂ GESTANTE5 E

cRtÂNç s DE O ATÉ 03 ANOS BENEFTCIÁRnS DO BF E ArÉ 06 ANO5 BtNtÊrc|ÁRIOS DO BPC

Produto: CÍiançàs e Gestântês âcompanhâdâs. Visitas domiclliaret Íeali!âdes

Meta:15O

m

29

22.000,m

70.m0,00

92,0q),m

ÍODO O MUNrcÍPIO 150

4 422 6.ú7 AÇÔES DE PREVENÇÀO E COMBATE A VIOLÊNCIA

objerivo: PRoMovER AçÕEs DE coMBATE A vtoLÊNcn No MUNlcíPlo

Produto: ÂçÕts PRoMovtoas

Mêt : 10

00 120,@O,00

12o.(x)O,(E

MZUl - SEDE 10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCTSCO DO CONDE

Endereço: PRAÇA DA INDEPENDÊNCIA S/N, CENTRO

CNPJ: 13.830.823/0001-96

)))))))))))) ))))))))))))))
tEt DE DTRETRTZES ORçÂMENTÁnrn nruUeL 2019

ANEXO I. METAS E PRIORIDADES ADMINISTRATIVAS

)) )
aa

nre torualzlçÃocóorco PROJETo/ATIVIDADE orsnrunçÃo

nre Áo qTDEF SF cóo ornomrrlçÃo ID GDR Fte Valor

6 482 5.664 REQUALTFTCAÇÁO E MELHORTAS HAB|TACTONATS - PROGRAMA TÁ REBOCADO

objetivo: REAL|ZAR MELHOR|AS HAE|TAC|ONA|S ArnaVÉS Om AçÓrS DO PROGRAMA "rÁ nreOCn E P|NTADO"

Produto: MELHORIAS HABITACIONAIS EM 1OO7o DAS UHs COM VUTNERABILIDADE SOCIAL

Meta: 10O96

oo

42

912,000,@

3.168.000,00

4.OEO.@O,00

ToDo o MUNrcíPp IOOYo

6 482 s.666 PROGRAMA DE REGULARTZAÇÃO FUND|ÁR|A - PROGRAMA MEU LAR

objetivo: GARANTTR O OlRrtrO À MORADTA erRaVÉS Ol UeeltZAçÃO DA PROPRTEDAOE

PrOdUtO: LOTES ESCRITURADOS EM ÁNEI OT PROPRIEDADE OO UUruICÍPIO

Meta: 1«)96

oo t42.857,76

142.E57,L6

MZUl - SEDE 100%

5 451 s.667 AMPLTAçÂO DA TNFRAESTRUTURA URBANA E DE SERV|ÇOS PÚBLICOS - REQUALTFTCAÇÃO DE VIAS /
DESENBAHIA

Obietivo: REALIZAR MELHORIAS PARA ACESSIBILIDADE DE COMUNIDADES COM O PROGRAMA "CAMINHO DE CASA'

Produto: vtAs CoNSTANTES OO CONTRATO REQUAUFTCADAS E/OU EXECUTADAS

Meta: 1OO96

00 17,293,s2

17.293,92

TODO O MUNrcíPP LffJ7"

5 451 s.668 EI-ABORAÇÃO DE ESTUDOS, D|AGNÓST|COS E PROJETOS DE TNFRAESTRUTURA

objetivo: PROVER O rrluHrcípto oos ELEMENToS rurCrSSÁntOS ReRn eXeCUçÃO DAS OBRAS

PÍoduto: PROJETOS ELABORADOS

Meta: 10096

@

42

1.300.@0,@

1.320.(m,00

2.620.(nO,00

TODO O MUNrcíPrc 1(x)%

OO5 CIDADES SUSTENTAVEIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

Endereço: PRAçA DA TNDEPENDÊNCIA S/N, CENTRO

CNPJ: 13.830.823/0001-96

) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) )) ) ) ) ) ) ) ) ),
tE! DE DTRETRTZES ORçAMENTÁRIA eruURt 2019

ANEXO I. METAS E PRIORIDADES ADMINISTRATIVAS

06 1E2 5.670 REESTRUTURAÇAO, EQUTPAMENTO, REEAUTPAMENTO E MANUTENÇAO DA DEFESA CIV|L

Objetivo: MANTER O SISTEMA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL

Produto: SISTEMA DE DEFESA CIVIL ESTRUTURADO

Meta: 1

06 í82 5.803 |MPr-ANTAçAO DOS PASSOS PARA CONSTRUçÃO DE CTDADES RESTLTENTES

objetivo: REGULARTZAR O UUl,ttCíptOtUtttO AO UtwSrÉnlo Oe tnrrCmçÃO NACIONAI A FtM DE INCREMENTO DA RESILIENCIA A

DESASTRES EM HíVTI IOCII.

PrOdUtO: ThULO DE CIDADE RESILIENTE

Meta: 1

18 542 5.804 FORTALECIMENTO, FOMENTO E APOTO À trrtOOEArutZlçAO DO STSTEMA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

objetivo: APotAR A SECRETAR|A E O CONSELHO DE ME|O AMBTENTE ruAs lçÕeS DE MODERNTZAçÃO DO MONITORAMENTO E

LICENCIAMENTO AMBIENTAç A FIM DE GARANTIR O EQUILIBRIO NA§ AçÕES DE DESENVOLVIMENTO URBANO

PrOduto: LICENCIAMENTO AMBIENTAL MOOERNIZADO

Meta: 1

't7 512 5.806 REQUALTFTCAÇÃO E MELHORTAS PONTUATS - BANHETRO LEGAL

objetivo: tMpLANTAR TNFRAESTRUTURA SnnrÁRn nnS nrStOÊnCtm DO MUNTCÍHO

PrOdUtO: I NFRAESTRUTURÂS SNNITÁNNS IMPLANTADAS

Meta: 50

16 512 5.807 PRODUÇÁO DE NOVAS MORADTAS-LOTEAMENTOS-SONHOMEU

objetivo: REDUztR o oÉrtclT HABtractouel nrnavÉs oas açÔrs Do PRoGRAMA "soNHo MEU"

Produto: UNIDADES HABITACIONAIS ENTREGUES

Meta: 10O

1m

42

131.585,42

2.000,00

133.5E542

316.533,22

316.533,22

205.746,@

20s.746,60

765.0@,00

135.000,00

9(x).(x)o,00

2.4tt.o74,64

2.668.925,36

5.060.@0,ü)

TODO O MUNICíPIO

TODO O MUNrcÍPP

TODO O MUNICIPIO

TODO O MUNICIPK)

TODO O MUNICíPIo

00

oo

1

1

00

42

00

42

50

100
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

EndeÍeço: PRAçA DA INDEPENDÊNCIA S/N, CENTRO

CNPJ: 13.830.823/0001-96

) ) ) ) ) ), ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ))) ) ) ) ) ) ) ) )

tEI DE DIRETRIZES ORçÁMENTÁRIA ANUAT 2019
ANEXO I. METAS E PRIORIDADES AOMINISTRATIVAS

,5 45í 5.8íO DESENVOLVIMENTO OE PROJETOS A POPULÂçAO EM VULNERABILIDADE SOCIAL

objetivo: REALtzaR coNsuLToRrA ARQUTÍETôNtCâ PARÂ PESSOAS DE BATXA RENOA

PTOdUIO: SOI-ICITAçÕES DÂ DA POPUTAçÃO OE BAIXA RENDÂ AÍENDIDA

Metô:1m96

42 120.mo,00

l20,oo,q)

MZUl. SEOE LOg%

15 451 6.064 PAVIMENTAÇÁO , DRENAGEM E MELHORIÂ DA INFRÂESTRUTURA URBANA

Objetil,oI AMPLIAR E MAI,ITER A INFRAESTURA URBANA DO MUNrcíPIO

Produto; lI'IFRAESTRUTURA URBÀt'lA MANTIDA

Metâr 1009É

m

24

42

4,0m,ffi),m

993.100.m

4,110.237 ,11

9.123.337,11

TOOO O MUNrcÍP@ LOú"

04 í22 6.0ô5 GESTÃO OAS AÇÔES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.SEINF

objêtivor PLAIE AR E G€RIR AS AçÔES DÂ SECRETARTA

PÍodl,to: SECRETARIAGERIOA

Metet 10096

00

42

5,514.288,33

557.fi)O,OO

5.171J84,33

MZU1. SEDE 100%

í5 /I5,I 6,068 CONSTRUçÁO,REFORMA, AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUE, JARDINS E DEMAIS
ESPAçOS PUBLTCOS

oôje{voi AMPLTAR, ADEqUAR E MO ERNTZAR OS EQUTPAMENTOS PÚBL|COS DO MUr{tCíPtO

m

42

5m.m0,m

1,700,770,20

2.2ú.L7O,2O

TODO O MUNrCÍPlo tw"

produtor INFRAESTRUTURA PARA O OESEÍ{VOIVIMtNTO AMPLIADA E CONSERVADA

Mêta i lm%

M 782 6.2J3 ESTRUTURAÇÂO E GESTÁO DAS AÇÔES OE ÍRANSPORTE E TRÃNSITO

ObJêtiToI ESTRUTURAR E IMPLÉMENTAR O SISTEMA DE TRANSPORTE E TúNS|TO

PTOdúOi SISTEMA DE TRANSPORTE E TúNSITO ESTRUTURADO E IMPLEMENTADO

Meta i 1m96

m

16

42

170.()()o,m

64.202,25

5.0oo,o0

239-202,29

TODO O MUNICÍPlo 100%
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PREFETTURA MUNTCIPAL DE SÃO FR^NCTSOO OO CONDE LEr DE DTRETRTZES ORçAMEI{TÁR|A ANUAL 2019

Enderego: PRAçA DA tNDEpENoÊNch s/N, cENTRo aNExo I ' METAS E PRIORIDADES aDMlNlsrRATNÂs

CNPJ: 13.&,0.823/0001-96

7s2 6.2j5 AMPLTAÇÃO, GESTÃO E MANUTENÇÃO OO STSTEMA DE TLUMTNAÇÁO pÚALtCn

objetivo: AMPLTAR E MANTER O S|STEMA DE |LUU|HAçÃO PÚBUCA

Produto: stsTEMA DE ILUMINAçÃO AMPLIADO E MANTTDO

Meta: 10096

s 452 6.236 GESTÂO, EXECUÇÃO E MANUTENÇÁO OR r-[rrpeZA PÚBL|CA

objetivor PRoMovER A uN,ípez.c pÚaucA Do MUNtcíPto

PTOdúO: LIMPEZA PÚBLICA EXECUTADA E MANTIDA

Meta: 1006

I 541 6.238 GESTÃO DAS AÇÔES E ATTVTDADES DE EDUCAÇÁO AMBTENTAL

ObJCtiVO: MANTER E AMPLIAR OS PROJETO5 DE EDUCAçÃO AMBIENTAL

Produto: AçÕES PLANEJADAS E GERTDAS

Meta: 10@o

I 543 ô.239 PRESERVAÇAO E CONSERVAÇÁO DO ME|O AMBTENTE E RECUPERAÇÁO DE ÁREAS DEGRADADAS

ObJCtiVO: IMPIANÍAR O PROIETO OE PRESERVAçÃO DO MEIO AMBIENTE ATRAVÉS DA RECUPERAÇÃO DE NASCENTES, FONTES E ÁREAs

DEGRADADAS

Produto: PROJETO REALIZADO

Meta: 1

't22 6.242 FORTALECTMENTO E ApOrO AS AÇÔES DO CONSELHO DE DEFESA DO MEIO AMBTENTE (COMDEMA)

ObJEtiVO: FORÍALECER E MANTER AS AçÕES DO COMDEMA

Produto: CONSELHO FORTALECIDO E MANTIoO

Meta: 1

0{)

42

00

42

500.(mo,00

319.005,83

E19.OO5E3

3.000.000,00

5.404.749,96

8./D4.749,96

80.000,0o

80.q)o,00

222.m,ú
222.(x)o,«)

25.0OO,00

2s.mo,(x)

TODO O MUNICÍPP

TODO O MUNrcíPP

TODO O MUNICÍPIo

TOOO O MUNrcÍPIO

MZU1 - SEDE

LOO96

l.O07o

LOO%00

00

o0

L

1
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PREFETTURÂ MUNIC|PA| DE SÃO FRANOSCO DO CONDE r.Et DE DTRETRTZES ORçAMENTÁRn ANUAL 2019

Endereço: PRAçA DA INDEPENDÊNOA S/N, CENTRO

cNPJ: 13.830.823/0001-96

ANEXO I. METAS E PRIORIDADES ADMINISTRATIVAS

122 6,243 FORTALECIMENTO DO SISTEMA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Objetivo: FORTALECER O SISTEMA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Produto: SISTEMA FORTALECIDO

Meta: 1

00 100.000,00

1q).(x)o,«)

TODO O MUNrcíPtO 1

5 451 6.256 REOUALTFTCAÇÂO E ADEOUAÇÃO DE V|AS PÚBL|CAS E CALÇADAS

objetivo: REQUALTFTCAR E ADEQUAR V|AS PÚBL|CAS E CAIçADAS

Produto: VIAS E CALçADAS REqUALIFICADAS

Meta: 4096

00

42

500,«)o,@

1.637.@7,86

2.137.607,86

TODO O MUNrcíPP 4V"

5 127 6.@2 FORTALECIMENTO DA GESTÁO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

objetivo: IMPLEMENTAR AS DTRETRTZES DO PLANO DTRETOR NA ELABORAçÃO DAS LEGtStAçÔrS rSpeCtrtCes E ORDINARIAS

Produto: LEIS ELABORADAS

Meta: 10O7o

00 105.511,08

105.511,08

TODO O MUNICIPIO LOO%

5 122 6.803 FORTALECIMENTO DA GESTÁO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA

Objetivo: GERIR, CAPACITAR E MANTER O CONSELHO DE DESENVOIVIMENTO URBANO

Produto: CONSELHO ESTRUTURADO

Meta: 1

00 3t.653,32

31.653,32

TODO O MUNrcíPO L

9 572 6.804 FORTALECIMENTO DA ÁNER OE GEOPROCESSAMENTO PARA CIDADES

ObJetivo: ATUALIZAR, MODERNIZAR E MANTER O SISTEMA MUNICIPAL DE GEOPROCESSAMENTO

PTOdUIO: CADASTRO M ULTIFI NARITÁRIO I MPLANTADO

Meta: 1

m 30.000,@

30.(no,00

TODO O MUNICíPP I
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PREFETTURA MUNtCIPAt DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

Endereço: PRAçA DA tNDEpENDENC|A S/N, CENTRO

cNPJ: 13.830.823/0001-96

) ) ) ) ) )) ) ) )) ) ) ) ) )))))) )) ) )) I t
rEr DE DTRETRTZES ORçAMENTÁnrn nruURt 2019

ANEXO I. METAS E PRIORIDADES ADMINISTRATIVAS

6 482 6.Bos FoRTALEcIMENTo DA cesrÃo MUNtctpAL ue ÁRen nRatrlçAo

objetivo: ToRTALECER A GrStÃO UUtttCtpal ne Ánrn or HeareçÃo

Produto: ÁRea or HABTTAçÃo GERTOA

Meta: 1@%

00 633.066,32

633,066,32

ToDo o nnururcÍpto 100%

6 5't2 6.808 STSTEMA DE GESTÂO GEOREFERENCTADO PARA F|NS DE HABTTAÇÃO - cts

Objetirrc: GERIR SISTEMA DE GEOREFERENCAIMENTO PARA rtns Of UeafaçÃO

Produto: SISTEMA GERIDO

Meta: 1

oo

42

30.795,68

133,@1,/()

164.397,08

MZUl - SEDE 1
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PREFEITURA MUNICIPAI DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

ENdETEçO: PRAçA DA INDEPENDÊNCIA S/N, CENTRO

CNPJ: 13.830.823/0001-96

)))))))))))) )))))))))))))))
tEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIA ANUAT 2019

ANEXO I - METAS E PRIORIDADES ADMINISTRATIVAS

))

REGtONAT.tZAçÃOcóolco PROJETO/ATIVIDADE DESNNAçÃO

F SF REGÉO QTDEcÓD DENOMINAçÃO ID GDR Ftê v.lol

I 3U 2.142 ApOrO A FORMAçÃO E OUALTFTCAÇÂO OA POPULAçÃO

objettvo: PRoMovER cuRsos E TRETNAMENTOS ATRAVÉS OA CONTR TAçáO DE tNSTtTUtçÕES COM V|STÂS A OUAt-tFtCÁR A MÃO DE

OBRÂ PARA OUE O MERCADO POSSA ABSORVER

Produro: cuRsos REALIZADOS

Mcta:3

00 775.242,81

fl5.242,41

TOOO O MUNrcíPIO 3

69í 2,,I/t3 INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO DO COMÊRCIO LOCAL

objêtivo: FoRÍALtcER o coMÉRcn LocAL

Produto: coMÉRcto LocÁL FoRTAt-EctDo

Meb: 1m%

m

42

431.000,m

139,467,70

570.ü7,7O

TODO O MUNICíPlo 1@%

122 2,153 GESTÁO OAS AÇÔES OA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEC

objetiw: PTANEJAR E GERtR AS ÂçÕES OA SECRETARTÂ DE DtSENVO|VTMENÍO ECONôM|CO

PÍodúo: SECRITARIAGtRIDA

Mêter 1(I)%

00 2.242.19o,32

2.242-190,32

MZU1. SEDE 100%

3 391 3.063 REFORMA E REVTTAL|ZÁÇÃO DE ESPAÇOS CULTURATS

ob,êflvor REVíTAUZAR ESPÂçOS PARA QUE SE TORNEM ATRATTVOS CUt-TURA|S E TURÍSÍ|CO5

PÍOdUtO: PRESERVAR 50% DA IDEI'ITIDADE E MTMÓRN DE SÃO FRAI'ICISCO DO CONOE

Meta:5096

m

10

50.000,@

210.m0,m

260,mo,@

ÍODO O MUNrcÍPlo iüYo

PROGRAMA:006 MAISDESENVOLVIMENTO
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PREFEITURA MUNICTPAL OE SÃO FRANCISCO DO CONDE

Endereço: PRAçA DA INDEPENOÊruOeS/N, CENTRO

CNPI: 13.830.823/0001-96

) | I ) ) ) ) ) ) ) l) ))l)))),)))))r)r
LEt DE DIRETRIZES ORçAMENTÁnte nuunt 2019

ANEXO I. METAS E PRIORIDADES ADMINISTRATIVAS

59.850,@

59.8$,00

4.944.772,O9

4.944.172,O9

150.000,00

1$.@O,(x)

110.000,00

110.fi)O,00

193.856,88

156.143,12

3í).mo,(x)

MZU1 - SEDE

ToDo o muurcíno

ToDo o munrcíno

MZUl - SEDE

MZU9. JABEQUARA

L
1 334 5.03r rupuqrurRÇÃo Do cENÍRo oe roauRçAo e cRpnctmÇÁo PRoFlssloNAL

objetivo: |MP|ÁNTAR cENTRO DE FORMAçÃO E CAPACITAçÃO RnOrSStOt'lRL

Produto: CENTRO DE CÁPACITAçÃO IMPLANTADO

Meta: 1

661 s.o3e eRoGRAMA oe nrnnçÃo DE INVESTIMENTo - PAINVEST

obietivo: ATRATR EMpREENDtMENTos pena uuntcíptO CoNFORME LEI MUNICIPAL Ne l29l2olo

Produto: pÓro lntoustRtnL lNlclADo

Meta: 1

3 391 s.052 necupeneÇRo E REFoRMA oo pRrnruôtilo RELrGroso, Htstóntco E cULTURAL

objetivo: RECUPERAR O pAmtrraÔruto REL|Gloso

Produto: PRE5ERVAR 50% DA TDENTIDADE r uruÓRn oe sÃo rneructsco Do coNDE

Meta: 5@o

691 s.671 rueuerurAçÁo E GEsTÃo DE ENTREposro MoDUL^R PARA BENEFIoIAMENTo Do PEscADo

objetivo: pRovER o tvtulrtrcípto or INFRAESTRUTURA ADEQUADA pnRn n pnoouçÃo r otsrntsutçÃo Do PESCADO

Produto: ENTREPOSTO MODUIAR IMPLANTADO

Meta: 1

691 s.672 corusrRuçÃo, REFoRMA E REcUPERAÇAo DE cASAS oE FARINHA

obietivo: pRovER TNFRAESTRUTURA UÍHtrr,ll nrCrSSÁRte Ao INCREMENTO E ESCOAMENTO DA PROOUçÃO DE FARINHA

Produto: CASA DE FARINHA COi'ISTRUíOA

Meta: 1

00

oo

00

00

L

50%

1

1@

42
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PREFEITURA MUNICIPAI DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

Endereço: PRAçA DA INDEPENDÊNCIA S/N, CENTRO

CNPJ: 13.830.823/0001-96

) ) ) ) ) )) ) ) )) )) ) )))) ))) )) )))) )

rEr DE DIRETRIZES ORçAMENTÁnIR nnUet 2019

ANEXO I. METAS E PRIORTDADES ADMINISTRATIVAS

691 5.673 REVtTALtzAÇÁo, REcUPERnçÁo e MOOERNIZAÇÃO DA FEIRA LIVRE

objetivo: ADEqUAR A ESTRUTUM pROptCtANDO CONFORTO PARA OS COMPRADORES E FEIMNTES, ATRAINoO INVESTIDORES,

METHORANOO A ECONOMIA LOCAL

Produto: FEIRA REVITALIZADA,/MODERNIZA0A

Meta: 10096

608 s.674 AOU|S|ÇÁO DE MÁOUINAS, EQUTPAMENTO E TMPLEMENTOS PARA AGRICULTURA E PESCA

obietivo: ADeutRtR rvtÁeupRs coM vtsrAs A pRoMovER ATRAVEs DA MEcANtzA$o ae aÍcou o AUMENTO DA PRODUTIVIDADE

ee aÍcou

Produto: CAPACIDADE PRODUTIVA AUMENTADA

Meta: 1007o

695 6.083 ç9NSTRUÇÃO, REFoRMA, AMPLhçÃo E MoDERNIZAÇÁO DE EsPAÇoS TURísIcoS

objetivo: AMpL1AR E MoDERNIZAR os rsRaços runÍslcos coM vtsrÂs A AMPLIAR o LEquE DE ATRATlvos Do MUNIcíPlo

PrOdUtO: TERMINAT MARITIMO CONSTRUIDO E IMPIÁNTADO

Meta: 1

695 ô.@9 DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS TURÍSTICOS

objetivo: DESENVoLVER PRoDUTos PARA ALAVANCAR o TURISMO NO MUNICÍP|O

PrOdUtO: INVENTARIO ATUATIZAOO E CATALOGO DE PRODUTOS TURISTICOS ETABORAOO

Meta: 1007o

695 6.108 DESENVOLVIMENTO DE ATRAIVOS TURíSICOS COM A cOMUNIDADE

Objetivo: DESENVOLVER ATRATIVOS TURÍSTICOS

pÍoduto: stNALtzAçÃo HnÚncl ESTALADA No MUNlclPlo

Meta: 1ü)96

00

00

00

oo

305.(no,00

305.(no,(D

169.882,58

169.882,58

790.580,@

2.437.500,00

3.22E.080,(x)

40.000,00

40.fito,00

30.0oo,00

30.q)o,00

TODO O MUNrcíPlo

MZUl - SEDE

MZUl - SEDE

TODO O MUNICíPO

TODO O MUNrcíPP

1(xr%

100%

100

24

LOO%

L@%
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANOSCO DO CONDE

Endereço: PRAçA DA INDEPENDÊNCIA S/N, CENTRO

CNPJ: L3.830.823 10001-96

) ) ) ) ) ) ))) ))) )) ) ) )))))))))))
LEr DE DTRETRIZES ORçAMENTÁnIR RruUeL 2019

ANEXO I. METAS E PRIORIDADES ADMINISTRATIVAS

nz at21 cEsrÁo DAs AÇôEs Do FUNDo MUNICIPAL DE CULTURA - FMc

objetivo: REvtTALtzAR EsPAços PARA QUE 5E TORNEM ATRATIVOS CULTURAIS e rUnÍSrtCOS

Produto: DOS ESPAçOS CULTURAIS REFORMADOS E MODERNIZADOS

Meta: 3096

3 392 6.123 INCENTIVO, FOMENTO, APOIO E DIFUSÃO DA CULTURA LOCAL

objetivo: eaouoven açÔEs DE tNcENTtVO, APOTO E D|FUSÃO DE GRUPOS E ENTIDADE5 UelOnS À CULTURA DO MUNICÍP|O

Produto: PROMOVER 
'1096 

DAS ATIVIDADES CULÍURAIS TRADICIONAIS

Meta: 40%

244 6.244 cERENCTAMENTO E GESTAO DAS AÇÔES OO PROGRAMA DE BENEFíCIOS AO PESCADOR PROFISSIONAL

objetivo: coNcEDER Ao pEscADoR E MARISQUETRAS PROF|SS|ONA|S, AUXÍUO FINANCEIRO, DURANTE O PERÍODO DE DEFESO DA

ATIVIDADE PESQUEIRA

PrOdUtO: BENEFíCIOS CONCEDIDOS

Meta: 47O

244 6.26 GESTÃO DAS AÇÔES E ATIVIDADES DO PROGRAMA CAMPO PARA TODOS

objetivo: AUMENTAR A pRODUTIVIDAOE DO SETOR AGROPEcUÁRlo ATRAVÉs DE BENEFíclos ADMINISTRATIVoS E PRoFlssloNAtlzANTES

Produto: AGRICULTORES BENEtICIADO§

Meta: 2O6

608 6.247 MANUTENÇÁO E DTNAMZAÇÂO OOS VTVETROS DE PRODUÇÃO DE MUDAS FRUTIFERAS

ObJEtiVO: INCREMENTAR A PRODUçÃO DA AGRICUTTURA

Produto: VIVEIRO DE MUDAS MANTIDO

Meta: 10096

00

10

50.@o,m

400.000,00

4í',OOO,OO

510.000,00

510.q)o,(n

1.350.000,m

1.3í).q)O,OO

500,o(x),00

sü).mo,oo

100.000,@

100.(x)o,(p

TOÍrc O MUNrcIPrc

TODO O MUNrcíPP

TODO O MUNTCIPIO

TODO O MUNrcíPP

MZUl - SEDE

§%

00

00

00

00

&%

470

206

to096
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122 6.46 MANUTENÇÃO DO CONSÓRC|O PUBLTCO INTERMUNICIPAL

objetivo: vrABrLtzAR A GESTÃO PÚBtrcA NAS AçÓES CONJUNTAS INTERMUNICIPAIS

Produto: AçÕEs REALIZADAS

Meta: 10@o

TODO O MUNTCÍPrc l@Y"m 900.000,o0

900.(x)o,@

)) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ), ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) )) ) ) ) ) ) )) )
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

Endereço: PRAçA DA TNDEPENOÊruCte S/N, CENTRO

CNPI: 13.830.823/0001-96

rEr DE DTRETRTZES ORçÂMENTÁRIA ANUAT 2019

ANEXO I. METAS E PRIORIDADES ADMINISTRATIVAS
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)))) )))))))))))))))l)
PREFETTURA MUNTCIPAI oe sÃo FRANClsco oO CONDE

Endereço: PRAçA DA tNDEPENoÊtrtctR s/N, cENTRo

CNPJ: 13.830.823/0001-96

) ) ) ))))))) ) )) ) )) ))))))) )))))
rE! DE DTRETRTZES ORçAMENTÁR|I nruURr 2019

ANEXO I. METAS E PRIORIDADES ADMINISTRATIVAS

nrcnruluzlçÃocóorco PRoJETo/ATIVIDADE orsnrunçÃo

nee Éo qTDEF SF cóo orruourruaçÃo ID GDR Fte Valor

04 122 i.os3 coNsTnuçÁo, REFoRMA, nuelAçAo E coNSERVAÇÃo DAs uNrDAoEs ADMrNtsrRATtvAs

Objetivo: MELHORAR A INFRAESTRUTURA DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

Produto: UNIOADES REFORMADAS/CONSERVADAS

Meta: 3096

00

42

500.000,@

1.200.000,00

1.7(x).q)o,ü)

ToDo o nnutrcípto §%

04 12a 6.2s8 MoDERNTzAÇÁo DAs AÇôES DE REcuRSos HUMANoS

objetivo: MoDERNTZAR AS AçÕES DE RECURSOS HUMANOS

PÍoduto: RECURSOS HUMANOS MODERNIZADO

Meta: 1

o0 6@.@O,00

6q).(rco,ü)

MZUl - SEDE 1

PROGRAMA:007 CIDADE INTELIGENTE
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PREFEITURÂ MUNICIPAT DE SÃO FRANOSCO DO CONDE

EndeTeço: PRAçA DA INDEPENDÊNCIA S/N, CENTRO

CNPJ: 13.830.823/0001-96

)))))))))))) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) )) )) ) ) )

tEI DE OIRETRIZES ORçÁMENTÁRIA ANUAT 2019
ANEXO I. METAS E PRIORIDADES ADMINISTRATIVAS

REGIONAUZAçÃODESnÍ{AçÃOcóDrco P ROJ ETO/ATIVIDADÊ

REGÉO qTDE
F to GDR Ftê v.lolSF cóD oENoÍrllNAçÂo

w2 2.W2 GESTAO DAS AÇÔES OA ASSESSORTA JURÍO|CA DO MUN|CIP|O - AJUR

oôicrivo: DEÍENDER ÂDMtÍ{|SÍRATTVAMENTE OS TNTERESSES m MUN|CIPO E PRTSTAR ÀSSESSORÂMff{TO IURÍUCO AOS ÓRGÃOS OA

ADMIII§TRAçÃO PÚBLrc^

PÍOdUtO: ASSESSORIA J URÍDICÂ GERIDA

Meta: IOO%

00 1,717,819,8

2.71r.839,68

MZUl - SEDE 100%

124 2.@2 cESTÁO OAS AçÔES DA CONTROLADORTA GERAL OO MUNICIPtO - COGEM

objetivor PRotúovER As AçÕEs DE MANUTENçÃO E GESTÃO AOMll{|SÍRATTVA t)A CON]ROIAOORIA

Produtor SECREÍARLÀGtRIOA

M.tai 1m96

00 1.938.874,66

1.938,87456

MZUl - SEDE 1ü)%

12, 2.074 GESTAO DAS AçOES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO ADMINISTRATIVA - SEGAD

ObJêIIVO: ELABORAR, COORDENAR E EXTCUTAR FUNçÔES DE ADMINISTRAçÃO GERAI.

kodúo: SECRETARIA MA TIOA

Mêtr:10096

m
16

42

N,707 .757 ,49

50.om,m

3@.O@,m

31.057.15?,49

TODO O MUNICÍPrc 100%

í 22 2.í51 GESTÀO DAS AÇÔES DA SECRETARTA OE GOVERNO - SEGOV

ObJEtiE: PROMOVER A GESTÃO DA SECREÍARI,A

koduto: AçÕEs GERIDAS

Mrta:1@9(

m 2.825.618,16

2.825.618,15

MZU1. SEDE t@%

PROGRAMA:008 GESTAOEFICIENTE
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PREFETTURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

Endereço: PRAçA DA INDEPENDÊNCIA S/N, CENTRO

CNPI: 13.830.823/0001-96

) )))))))))) ) ) ))))))))))))) t t

LEr DE DTRETRTZES ORçAMENTÁnre enURr 2019
ANEXO I. METAS E PRIORIDADES ADMINISTRATIVAS

u 122 2.200 AÇÔES DE QUAL|FTCAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA COORDENAÇAO REGIONAL

objetivo: cApAclTAR E EQUTPARA COOnOTUçÃO REGIONAL

Produto: coonorNlçÃo REGIoNAL CAPACIÍADÂy'qUAUFICADA

Meta: 1ü)%

04 122 z.zor cEstÁo oes lçôes Do sERVrÇo TNTEGRADo DE ATENDTMENTo Ao ctDADÃo - srAc

objetivo: ueHren as lçÔEs Do sERVIço INTEGRADo DE ATENDIMENTO aO CTOAOÃO - SnC

Produto: SIAC GERIDO

Meta: 1ü)96

04 122 2.203 APOIO E INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS COMUNITÁRIOS

objetivo: CoNTRTBUIR colrr a tupuentaçÃo e rxrcuçÃo DE PRoJETos couuutÁRtos

Produto: PROJETOS REALIZADOS

Meta: 5

09 122 3.003 CONSTRUÇÁO, REFORMA, AMPLhÇÁO E REEOUTPAMENTO DO IPM

objetlvo: PRoMovER A AorQUeçÃo oo eslnço rístco oo ter,a

produto: coNsrauçÃo, REFoRMA, aupu,nçÃo r REEQUTPAMENTo REALUÁDo

Meta: 10096

04 172 3.050 REALTZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO E PROCESSOS SELETIVOS

objetivo: REALIZAR o coNcuRso pÚauco t sruçÔrs

Produto: CoNCURSO REALIZAOO

Meta: 1ü)96

o0

00

00

o3

00

50.000,00

Í).(m,00

1@.000,00

100.(x)o,o0

100.(x)o,00

100.q)o,(x,

270.0OO,O0

270.(no,00

200.000,00

200.Íxto,q,

TODO O MUNrcíPD

MZUT - CAíPE

TODO O MUNrcíPK)

MZUl - SEDE

TODO O MUNrcÍPlO

LO07o

tm96

100%

100%

5
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PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO FRANOSCO DO CONDE

EndeTêço: PRAçA DA INDEPENDÊNCIA 5/N, CENTRO

CNPJ: 13.830.823/0001-96

) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) )) ) ) ) ) ) ) ) )

TEI DE DIRETRIZES ORçAMEilTÁRIA ANUAT 2019

ANEXOI- METAS E PRIORIDADES ADMINISTRATIVASEI
E:g
122 4.010 MANUTENÇAo oAs rNsrALAÇÔES Do IPM

OüJEtivOI MANTTR EM CONDçõES DE USO E ÀDEQUAçÃO DA SEDE DO IPM

Produtor SERVIçOS MANTIDOS

Meta:10O%

o3 120.0m,00

1it0.000,m

MZU1 - SEDE too,É

272 4.gm GESTÂo DAS ATIVToADES DE pREVtDÊNclA soclAL E BENEFlclos A cARGo Do IPM

obletivo: PRoMovER a 6É5TÃ0 ADMINETnATNA DO IPM

Píodúo: SERVIçOS MANTIOOS

Met : 1@96

o3 30.0ú.0@.00

30.000.oú,m

MZU1. SEDE towr

122 4.Bo cEsrÃo DAs AçôES AoMlNlsrRATlvAS Do IPM

objctivor PRoMovtR A ctsTÃo DA PRtvDÊilcla socl,Al' E BENEFíclos EM FAvoR Dos sERVlooREs oE CÁRREIRÁ

PÍoduto: SERVIçOS M Í{TIOO5

M.te:1m96

03 s.000.000,00

5.0@.0@,m

MZUl. SED€ t@9í

122 4.Éo GESTÁo Do pATRTMôNto MUNlctpAL

objetivo: PRoMovER AGESTÃO DO PAÍR|MÔNO DO MUNICíPlO

PÍodúo: PÂTRIMOMOGERIDO

Mêta:1@t6

m 470.000,00

470.OOO,m

Tooo o MUNrcíPD tffi

120 6.009 cApAorAÇÃo E TRETNÁMENTo PARA os SERMDoRES MUNlclPAls

Obl.ürD: CAPACTTAR t TREINAR SERITIDORES DA SEGAD

Produto: SERVIDORES TREINÂDG t CAPACITADOS

Mrti::lO9(

oo 3m.000,00

300.(m,o

ToDo o MUNrcíPo M

Párinâ 2s



)))) )) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) )

PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO FRANC1SCO DO CONDE

ENdETCçO: PRAçA DA INDEPENDÊNCIA S/N, CENTRO

CNPI: 13.830.823/0001-96
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TEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIA ANUAT 2019

ANEXO I. MEÍAS E PRIORIDADES ADMINISTRATIVASEI
E-§
122 6o7o cESTAo DAS AÇÔES Do CúBINETE Do PREFEITo E Do vlcE- PREFEITo - GAP RE 6.036.437,08

6.036.437,08

MZUl - SEOE 100%

obietilro: PtAr{uAR E GERIR AS ÀçÕES DO GAPRE

Produto: SECRETARIA PIAI{EIADÂ É GERIOA

M.tô: 10O%

í26 6.@4 ESTRUTURAÇÀO E cERENCTAMENTO DAS AÇÔES DE TECNOLOGIA DA INFORMAçÁO E CONHECIMENTO

OôIEIIVO: ESTRUTURAR, EqUIPAR É DTSCENTRAUZAR A GESTÃO DE TIC DO MUI'IICÍPIO

PÍoduto| AçÕES DE ÍI ESÍRUIURADAS E GERENCIAOAS

Mêtai 1mr6

00 1.774.ffi,@

l.7ril.60o,o0

ToDo o MUNrcÍPo l(xr%

í2í 6.@8 GEsrÃo DAs AÇÔES oA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTo -SEPLAN

objetivo: PRoMovER AGESTÃO DAS ÂçÔtS DASEPTAN

Prodúo: GESTÃO MODERNIZADA E MAI{ÍIDA

Mêtâ: 1(8 6

00 10.0@,00

10,@o,m

ÍoDo o MuNrcÍPb 100%

1?2. 6.110 GEsrÁo DAS AÇôEs DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURlsMo - sETUR

Ob,êtITE: PIA'{EJAR T GERIN AS AçÔES DA SECREÍARIA DE TURISMO

PÍoduto: SECRETARIA PtÂ EADA E GERIDA

Meta: 1mt6

m 2,032.532,59

2.0i12,Ít2,59

MZUl - SEDE tffiâ

122 6.1rí cESTÃo DAS AÇôES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - sEcuLT

objetiw: 6111 - GESTÃO DÀS AçóES DA SECREIARIA MUt{lclPAL DE CUI-ÍURA - SECULÍ

PrOdUtO: PROMOVER 80'6 DE EXCELET{CIA NAGESTÂO MUNICIPAL DE CULÍUM

M.tai 80,6

00 1.778.148,31

l.7tA.t,6,?l

ÍoDo o MUNrcíPto 80%

00
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PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO FRANC1SCO DO CONDE

EndeTeço: PRAçA DA INDEPENDÊNCIA S/N, CENTRO

CNPr: 13.830.823/0001-96
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tEI DE DIRETRIZES ORçÂMENTÁRIA ANUAT 2019

ANEXOI - METAS E PRIORIDADES ADMINISTRATIVAS

E ORÇAMENTO . SÉFÁZ oo

21

30

12

92

m

9.OO5.275,16

1.045,m

E.850,94

184.750,79

11,025,@

9.210.945,t9

MZUl - SEDE toffi
122 6íí8 cEsrAo oAs AÇÔES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

objetilro: ADoTAR MELHORES PúTrcÁS Dt CONHECIMENTO PROMOVENDO A EFICIENCIÂ, EFICACI'A E tFETIVIDAOE DAGESTÃO

PÍodúo: SECRETARIA TMNSPARETIÍE E EFICIZ

Metâr 1OO%

42.0m,m

i12,0@,m

MZUl - SEDE 5
í23 6.íÍ9 AÇôEs DE FoRTALECIMENTo DA GEsrÀo coNTÁBlL

oblêür,D: PRoMovER À litÍEcRAçÃo E TRE OS SETORES OE EXECUçÃO COrrÁgtt-, vtslNoo a lPucÁçÂo DAS MELHORES PRÁT[Âs

coNIÁBEl'ATENDENmAoPRocEssoDEcol.lvERGENclAÀsNoRMAs|NTERNAclol'lAlsDEcoNÍÂElUDAD€APL|cÁDAAo
stÍoR púBuco No REGtsrRo E cot{TRoLE Do PATRIM

PÍodúto: SETORES I TEGRADO6

Metai 5

m 1m.000,m

1@.000,m

TODO O MUNrcíPlo 1ffi4
122 6122 GESTÁO DA AÇÓES DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA

Oàjêtivo: CONSELHO GtRIDO E PLANUADO

Produtor CONSELHOGERIOO

M.tâ:10096

00 617,500,00

617,5@,m

MZU1 - SEDE l0ÍJ7.
122 6.1U MODERNTZÂçÃO ADMINISTRATIVA E TRIBUTÁRlA

objerivo: lNCREMEl,lrAÂ A ARRECIDAçÁO t TORNAR A ADMINISTRAçÃO PÚ8UCA MA§ CÉLERE , OÍlMlzANDO AS SUAS ATIVIDADIS EM

PROL DO INTERESSE PÚBIICO,

PÍoduto: SECRETÂRtA MODERNIZADA

Mêtâ i 10096

122 6.24 IMPLEMENÍAçÂO E FUNCIONAMENTO DAS AÇÓES OO OEPARTAMENTO DE CUSTOS

O6JEII!/.O: IMPTTME ÍAR AS AçõES DO DTPARIAMENÍO DE CUSTOS EM UNIDADE PILOTO

Produtoi UNIDAD€ PILOTO EM FUNCIOI'IAMENTO

M.t : 1ü)96

00 3m.000,m

300.60,o0

MZUl - SEOE 1(xr%

Págine 31
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PREFE]TURÂ MUNICIPAT DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

EndeÍeço: PRAçA DA INDEPENDÊNCIA S/N, CENTRO

CNPJ: 13.830.823/0001-96
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tEI DE OIRETRIZES ORçAMENTÁRIA ANUÂL 2019

ANEXO I - METAS E PRIORIDADES ADMINISTRATIVAS

))))))

E^§
695 6.225 GESTAO DAS AçÔES OE PI.ANEJAMENTO E ORGANIZAçÂO OE FESTEJOS POPULARES

ObJêtiVO: PROMOVERAGESTÃO E ORGANIZAçÃO OOS FEsÍTJOs POPUTARES

PrOdÚtO: CALENDARIO MUI'IICIPAT EXECUTADO, E EVENÍOS INSÍIÍUCUINAIS ESTRUTURADOS

Mêta:1

00 1.721.891,@

1.r21.ArL00

ÍODO O MUNrcíPO 1

122 6.27 GESÍAO OAS AçÔES DA OUVIDORIA GERAL OO MUNICIPIO - OUVIDORIA

ObiGdvo: AIENDER DTRETAMENTI A POPUTAçÃO RECTBENOO O€NUCIAS, RECIÁMAçõES E EtOCIOS ilo StNllDO DE MELHORÂR A

QUAUOADE OOS SERVIçOS PRISTADO6, Al-ÉM DE FORTATECER O EXERCÍOO DA CIDADAHIÂ

@ 990.667,39

990.667,39

TODO O MUNrcÍPlo 100%

PÍoduto: DEMAÍ{oAS ATEIDIDAS

Mêtâ:10096

131 6.230 GESrÁO DAS AçÔES OA SECRETARIÂ MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO (SECOM)

objêrivo: PRoMo/ER À5 AçÕEs DE MANUTINçÃo E GEsTÃo aDMlNlsÍRAÍlvA DA ÂsstssoRlA

Prodúo: ASSESSORIA GERIDA

M.tâ:1qú6

m 1.690,283,75

1.590,283,75

TODO O MUNrcÍPlo r@%

í3í 6.231 PROMOÇÃO E OTWLGAÇAO OAS AÇÔES OE GOVERNO

objeüvor PRoMovERA Dlvul-GÀçÃo E PUBLICIDADE DAS AçÕES DE GOV€Ri'IO

kodúo: AçÕEs PROMOVIOAS E DIVUI-GAOAS

Meta:1q196

m

42

1.800,0m,m

5@.(m,@

23@.o0o,OO

ÍOI'O O MUNrcÍPlo 100%

1N, 6.82 GESTÃO DAS AçÓÊS OA SECRETARIAESPECALDE PROJETOS ÊSTRATÉGICOS (SEPROJE)

OhjEtirc: PTAI'ITIAR E EXECUTARAçÕES DA SECRETARIA DE HABIÍAçÃO E REGUTARIZAçÃO FUNOúRN

PÍodúoi AçÕES PTA UADAS E GERIDÀS

Mêta: 1ü)%

m
42

10,ozt.796,72

301./$1,32

t0.323.2r8,0i1

MZUl. SEDE 1ÍXr%
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ENdEÍEçO: PRAÇA DA INDEPENDÊNCIA S/N, CENTRO
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tEI DE DIRETRIZES ORçÁMENTÁRIA ANUAT 2019

ANEXO I. METAS E PRIORIDADES ADMINISTRATIVAS

122 6 234 GESTÃO DAS AÇôES DA SECRETARIA MUNICIPAL DÉ CONSERVAÇÀO, SERVIÇOS EORDEM PúBLrcA - @

42

27,096.397,04

1.0@,@

27.9r1397,U

TODO O MUNrcÍPD t0Í)7o

sEscoP
o6iêtitp: PtAIIAR E GERTRAS AçõtS DE SERVIçO6 PÚBUCOS

PÍoduto: AçÕES PTANUADÂS E GERIOÀs

Meta:1cl)r6

122. d24 GESÍÀO DAS AçÔES OA SECREÍARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PESCA

oblêtire: PLaNEIAR E GERIR ÀS ÂçõES DA SECREIARIA DE MEIOAMSIEITE

Produto: STCRETÂR|A GERIDA

Matâ:1m96

m 3.910.s96,90

3,910.596,90

MZUl - SEDE l(xr%
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PREFEMURA MUMCIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

LEI DE DIRETRZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2019

AMF - Demonstrativo I , art. 4", § I

ESPECII'ICAÇÃO

Receita Total

Receitas PÍiÍúÍias (D

DesIÊsa Total

Desp€sâs PdÍutias (n)

Resultado PÍitrúÍío (trt) = (I - D
Resultado Noninal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Comolidada
Receilas PriÍúias advhdas de PPP

(rV)
Despesas Prinúias geradas por PPP

(v)
IÍpacto do saldo das PPP (vD = GV-

FoNTE: SEPLAN/ SEI/ IPEÁ,/ tBGE, Sistema Nacional de Indices de Preços ao Consumidor (IBGE outras/SNIPC)

202120202019
Valor

Conrnt€

(c)

Va.lor

Coltstsnte

Valor

Constante

o/o RCL

(b / RcL)

r 100

9/O RCL

(r / RCL)

r lü)

ValoÍ

Corrcnte

o)

Valor

CorÍent€

(a)

Valor

Constant€

5E5.7r5.516,72

57 5.552.628,t3

5E5.785.516,72

582.@7.48t,v

-7.094.853í0

'144 909,t4

259.158.348,42

249.U7.9v,65

496 T12.039,75

488 094.097,41

496.Tn.O39,74

494.1t0.847,05

4.016.749,«

631.715,91

2t9.n7;t47,47

2l L203.68ó,15

511473.ó99,50

503.679.880,88

51t.473.699,51

508.728.537,14

-5.048.6s626

669.190,58

232.8t5.410,45

223.732.7t8,38

tt3,55Vo

ttt,82vo

113,550/o

112,940/o

-t,t2Yo

0,t5vo

51,68vo

49,670/o

567.ó43.741,18

558.994 005,40

56't .643 .74t ,t9
564 5q7.105,09

-5.603.099,69

742.6tl,O9

258.3E3.198,t3

248.303.0/5,52

55ó 7l l.E53,ó3

í8.316.436,39

556.711.853ó3

553.753.954,50

-5.437.518,1I

't40.459,71

257 .6tO.367 ,72

247 5A 3«42

531.720.96E,13

523.702.422,53

531.720.968,t 3

528.t95.849,57

-5.193.427,M

70'1.220,36

246.046.t9619

236j47.339 A',r

ll7,3lYo

|5,54%
|1,3to/o

116,69/o

-1,t50/o

0,t60/o

54)8o/o

52,tT/o

0,m

0,00%

0,No/o

0,00vo 0,m0,000,00

0,Üu/o

0,00%

o,ooo/r

0000,m

R$ 1,00

% RCL
(c / RCL)

Í l0O

lll22o/o

tog,28vo

lll22o/o

1t0,620/o

-t,350/o

o,140/o

4921o/o

472»/o

o,oo0/o

0,000/o

0,N%

34
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PREFEITI.]RA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

LEI DE DIRETRZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CI.JMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO E)GRCÍCIO ANTERIOR

2019

AMF - Demonstraüvo 2 art. 4o, 2', inciso

ESPECIFICAÇÃO

Receita Total
Receitas PrimaÍias (f)
Despesa Total
Despesas Primárias (tr)
Resultado Primário (m) = (I-tr)
Resultado Nominal
Díüda Priblica Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

FONTE: SEPLAN/SEIíBGE

Valor
(c) = (ba)

% RCL
Metes Realizadas em

2011

(b)
% RCL

Metrs Previstas em

2017

(a)
111.270.391,57

123 .O88.227 ,35

97 .7r5 987,38

69.425.874,r7

53.662.353,r8

-10.494 254,92

13 .82r.572,28

56 584.052,73

tt7 ,120/o

112,58yo

114,000/o

lo7,0ryo
0,06

-t,t4yo
58,93%

56,630/o

9t,52yo

84,25Yo

91,52%

91,O30/o

-0,07

t,27yo

55,75%

43,6tyo

508 962.164,34

489.209.987,29

495.407.760,15

465.0M.646,94
24.205 340,35

4.974.906,92
256.O71.633,28

246.081 659,73

397.691.772,77

366 121.7s9,94

397.69r 't72,77

395.578 772,77

-29.457.012,83

5 519 348,00

242.250.06r,00

189.497.607,00

Variação
R$ 1,00

o/c

(c/e) r 1ü)
27,98yo

33,62Yo

24,57Yo

t7 ,550/o

t6,07yo

-t90,140/o

5,7tyo

29,860Á

35
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PREFEITURÂ MUMCIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁru,ts
ANEXO DE METAS FISCAIS

2019

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, aÍ.4", 2', inciso tr)
VALORES A PREÇO§ CORRENTES

ESPECIFICAÇÃO

Receita Total

Receitas Primá,rias (I)
Despesa Total

Despesas Primárias (tr)
Resultado Primrírio ([): (l - D
Resultado Nominal
Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Li ida

VALORES A P CONSTANTES

ESPECMICAÇÃO

Receita Total
Receitas Primá,rias (D

Despesa Total
Despesas Primárias (tr)
Resultado Primário (Itr) = (I - tr)
Resultado Nominal
Dívida Pública Consolidada

R$ 1,00

o/o

lO32V/o

102, o/o

t032v/o

103,200/o

126,620/o

100,300/o

100,30%

r00,300/o

o/o

97,130/o

,9lo/o

9't,130/o

97,t30/o

I19,t8%

94,4U/o

94,4@/o

94,4U/o

2021Vo 2020 Yo20192018 Vo2017 o/o2016

585.785.517

575,552.628

585.785.517

582.@7.482

-7.094.853

744.909

259.158.348

249.M',!955

103,05%

100,3090

100,30%

100,30%

#Dtv/o!

100,30vo

56'l.643 741

558.994.005

567.@3.'l4l

564.597.105

-5 603.100

742.681

258.383.199

248.301.M6

124,69/o

r3t,tú/o

124,69/o

t24,820/o

46,68%

-14,u%

o,0ú/o

t00,3ü/o

556.711.854

548.316.436

556.711.854

553.753.955

-5.437.5t8

140.460

257.610.368

247 5&.364

-6,860/o

91,110/0

98,01%

495.893.086

480.001.828

495.893.08ó

493.752.039

-t3.750.212

'738.245

0

246.819.905

397 .691.713

ffi.121;lfi
397.691.773

395 578.773

-29.457.0t3

4.974.90',1

256.011.633

246.081.6ó0

u7.6M.935

418 447 179

448 t 7j i48

431.405.596

7.036.533

12.471.O59

2'79.M7.538

251.O90.729

o/o2019 o/oYoYo 20182016 2017

496.Tn.U0

4t8.094.097

496.Tn.U0

494.110.t47

-6.0t6.750

631.716

2l9.Tn .14'.1

2l t.203.ó8ó

96,190/o

96,180/o

96,19/o

96,tgyo

9',121%

94,62vo

94,620/o

94,62Yo

l0'122o/o

l09,l0olo

107 22o7o

107,l2o/o

37,Tto/o

95,8@/o

#DMol

95,80%

5l1.473.?00

503.679.88t

str 473.700

508.728 537

-5 M8.ó56

669.191

232.815.410

223.'732718

-t3,96%

o,000/o

94,360/o

531.720 968

s23.702.423

53t 720.9{t8

528.895.t50

-5.t93.42'l

707.220

246.0/,6.196

236.447.339

ú)7o/o

83,51%

t0,180/o

82,t5%

t23,3to/o

-6,200/o

82,920/o

88,56%

49 s .893 .086l

480 mt 828

495.893.08ó

493.752.O39

-t3.7fi.212

738.245

0

246.819.905

526.616.906

5t5.144.4t8

527.t9t.431

50't.46't.333

8.2n.t54

85.248.535

32A.246.809

295.360.894

422.7ú.5t5

430.673.211

422.706.585

420.ffi.6',18

1o.212.53f

-5.287.829

272.t',l8.539

261.560.196Dívida Consolidada Lí uida

36

METAS FISCAIS ATUAIS CoMPARADAS COM A FD(ADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
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PREFEITURA MT]NICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÁO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2019

AMF - Demonstraúvo 4 , art.4', §2o, inciso

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Patrimônio/Capital
Reservas

Resultado Acumulado
TOTAL

R$ 1,00

o/o

o,000Á

201so/oo/o 20162017

70.676.505,96136.520 759,96

224.281 466,s80,00%0,000/o 70.676.505,96136.520.759,96

PATRIM NIO QUIDO

REGIME PREYIDENCúRIO
Vo

0,00o/o

Patrimônio
Reservas

Lucros ou Prejuízos Acumulados

TOTAL

2015o/o
Yo2017

-249.823.536,90-303.825 994,43

-249 823.536,900,00%-303.825.994,430,0ú/o0,00

.il r,

224.281.466,58

(1) Fonte: Anexo XIV_Balanço Pâtrimonial

2016
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁruNS
ANEXO DE METAS FISCAIS

oRrcEM E ApLrcAÇÃo Dos RECURsos oBTrDos coM A ALmNAÇÁo DE ATrvos
20t9

AMF - Demonstrativo 5 aÍt.4o rncrso

RECEITAS DE CAPITAL -

Alienação de Bens Moveis

AI de Bens Imoveis

o DE ATTVOS (I)

2015
(c)

2017
(al

2016
(b)RECEITAS REALIZADAS

324.825,06

324.825,06

0,00

I 1.933,60

I 1.933,60

0,00

R$l

565.163,65

565.163,651

0,00

DESPESAS EXECUTADAS

APLICA DOS RECURSOS DA ALIEN DE ATTVOS (tr)

DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCM.

Regime Geral de Preüdência Social

de Preüdência dos Sewidores

2017
(d)

2016
(e)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2015

0,00

0,00

0,00

SALDO FINANCEIRO

VALOR

2016
2017

(g): ((Ia - IId) + IIIh)
901.922,3t 889.988,71

2015
(i):(Ic-IIf)

565.163,65

FONTE: tvtUtrttCÍpto oE sÃo FRANCISCO DO CONDE
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PREFEITURA MI.JNICIPAL DE SÂO FRANCISCO DO CONDE
LEI DE DIRETRZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÁO DA SITUAÇÁO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

2019

\,F - Demôn(Ínfiv.r 6 íLRF âí 40 E ?o inci§.t fV âlinêâ "2"I RS r.00

RECEITAS E DESPESAS P YIDENCITIRIOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIÂ DOS SERVIDORES

^ AI\O PREVIDENCúRIO
*CEITAS . RPP§

icErrAs coRRENTts G)
,Gceita d€ Contituiçõ€s dos Segurados

' Civil

^ Ativo

^ 
lnativo

PcnsioniíE

^ Militr

^ Ativo

^ 
lndivo
Pemsionisa

1""*" ar C*tit'ri@ P"to*i"

^ Civil

^ 
Ativo
lnaivo

^ Pensio,risa

^ Miütq

Inaivo

^ Perr"i*ista
/,\ Em RcgimÊ de Prcdmetrb de Débitos

-$Êc€it8 
PdÍimonial

Rceitas Inobili&iss

^ Ro"it"r d" Vrbres Mobitiários

^ Out-as Rççsitas Patimoniais

Áeceita dê Ssviços

,Gceita d€ ApoÍte PeÍiódico de ValoÍ€s Pledêlitridos

lums Receitas Contntes

^ Comptnsaçiio hevidcnciáriÂ & RGPS paÍa o RPPS

^ 
Demais R€caitas C,orlsntes

,cEmAs DE CAPITÁL (tr)

^.ti-rçao a. nerr", Dir"itos e Ativo§

-\moÍtizasJo de EmpÍésinos
Receiter de

JTÁL DAS RXCEITÂS PRE RPPS . +

20r5

r.4ró.76rJ3

1.4t6.781,33

31.ó06,78

31.606,78

1.641.959,79

6.193.571,68

6.r93.57r,6t
6.W8.43't ,65

92.831,55

2.296,48

9.193.342,33

5,796,2ú,01

5.796.2t6O1

5.680.669,33

105.659,90

9.956,78

3.397.056J2

3.39't .056,32

7 .641.959,79 9.193.342J3

2017

8.246.18231
9.r56.663,64

9.156.663,64

8.995.545,56

t49.206,14

ll.91 t.94

4.075.759,87

t3.75&80

13.758,80

13.24Í.t82)t

4.O15,759,87

2016



- RPPS
,\,IMSTRAÇÃO (Tv)

A)spesas CoEentes

-çsp€sas de Câpital

lvoÊNcreçvy

^"fleficios - Civil

^Apos€ntadoÍias
PqNões

^lutros B€neÍicios Preüdeoçifuios
ÀreÍlcios - Mlitar

^Reformas
P6sões

^f, utos BoeÍlcios Preüdenciários

^úas Despesas Preüdenciárias

^Comptnsqão 
Preüdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Prei,rdenciánas

AI DAS DESPESAS PREVIDENCúRIÂS RPPS +

20t62015

30;142,97

16,503.93352

14.945.65253

12.514.476,|t

2.43 t.17 6,35

1.558.240,99

1.558.280,99

30,142§7r558.123,10

1.515.060,04

43.063,06

12.&t7351J8
12.837351J8

10.818.137,50

2.019.213,88

16.534.616,4914.395.47448

2011

m2.10646
729.601,20

173.102,06

17.710.6flJ5
17.71o.65025
13.908.U6;78

2.7 10.484,17

1.091.7r9.30

18.613.356^5t

-§ULTADO PRE 9.162.599)66.0&r.836,69 5.367.I

2015 2016 2011

^!oR

20t5 2016DO RPPS 2011

-oR

{)RTES DE RECURSO§ PARÂ O PIÀNO PREYID
J RPPS

.o de Amortização - Cotrtibúção Patrcnal Swlem€ntar

^o de Amortização - ApoÍte P€riódico de Valores Predehnidos

2§os Aportes para o RPPS

-ursos para Cobtrbua de Déficit Financeiro

20r5 2016 2011

.§S E DIREITOS DO RPPS
j6a e Equivalotes de Caixa

, dstimeolos e Aplicagões

-o Bens e Direitos

20162015 2017

FINANCEIRO

-CEIIAS PRTVIDEN . RPPS

S CORRENTES (VNI)

aeceita de Contituiçõ€s dos seguÍados

^CivilAtivo

^ Iorriro
.^ Pensionista

^MilitrlAtivo
lnárvo

^ PensioÍrista

,lpceita de Contritnições Paüouis

Civil
Ativo

^ Inativo

^ 
Pcnsionistâ

Militú
^ Atiro
,^ lndivo

^ 
Pensionista

2015 2016 2017



-. Em Regime de Prcelamento de Débitos

rcceita Patrimonial
^Roá*Lobiliá.i^
^R€c€itâs de ValorEs Mobiliários

^ OutÍas Reçeitas Patimoniais

r(eceita de Sersiçôs

,,uf as Rçceitas CoFeÍrtes

^ Compquação hevid€nÇituia & RGPS para o RPPS

,... Demais Receitâs Corl€'núes

:CETTAS DE CAPITAI- (X)
.lienaçâo de B€[s, Dircitos e Ativos

^mortizaçâo de Empl&imos

-luras Receitas de

JTAI. DÁS RECEITAS PRE RPPS -

,MIMSTRA o oo)
^esp€sas 

Conent€s

-Qesp€sas 
de Câpital

ivIDÊNCrA (Xtr)

^eneÍicios 
- Civil

^ 
AposentadoÍias
P€[sões

^ Outos Baeficios Previdqciários
j€oetiçios - Milit r

R€formas

^ Pensões

^ 
Outsos Beneflcios PrevidenciÁrios

-,utras Despesas PÍeü&nciárias

^ Comp€nsação Previd€nciária do RPPS pora o RGPS

Demais Previdenciárias
DÁS DESPESÀS RPPS

20162015ÁRrÂs - RPPS

0
0

0

0

0

0

0

0

0

0

0 0

2011

0

0

0

0

0

0

PREVIDEN 0

.ORTES DE RECURSOS o
Àursos paÍa Cob€rürÍa de lnsuÍiciências Finarceras

,ttrsos de ReseÍva

20162015 2017



PR(}]EÇÃO ATUARIÀL Irc REGIME PBÓPRIO DE PREUDÊNCIA DO§ SERVIDORES

EXXRCiCTO

2016

2017

20lE

2019

2020

2021

2022

2023

2024

2025

2027

2028

20lr
20!2

2031

2035

2036

20J8

2039

20&
2041

2042

2043

204t
2045

204ó

2041

2048

2049

20í)
2051

2052

2053

-rÊ: L€i tr" 1692010 de 3on2f20l0 - Iníitui o R.PPS IPM

RGcGitrs

Prcvidetrclórl&r
(.)

Dcspcces

PrEYidenciáürr
(b)

Rcsultrdo
PrevideDciário

(c) = (r-b)

31 .645. 790, 15 17.n8.242,78 73.867.547,97
29 .78L.707 ,53 20.567.022,8 9.214.084, 6s
30.952.976,O3 22.@5.86,4,87 8.347.111,16
32.782.630,51 24.332.t7L,47 E.449.919, 04
34.537.U7,24 26.0É.5.224,89 8.477.822,35

35 .or,0.697 ,46 28.s83.68.s,n 6.457.011,69
37 .302.4t5 ,16 30.691 .599,21 6.610.815,95
*.*r.69+,73 33.434.126,21 7,1.18,558,52

43.808.02,89 36..167.159,83 7.3210.918,06

4.232.t@,22 39 .797 .7@,32 8.434.468,90
52.711.137,8 43.417.063,89 9.2y.O73,79
57.r42.t94,8O .16.830.028,09 L0.512.t6É.,77

@.805.892,71 50.584.758,86 10.221.133,85

60.638.261,3s s3.780.193,50 6.858,06285
60.2l{)4.090,68 s6.7s2.022,4s 3.652 .068,23

@.095.513,19 59.222.712,@ 872.801,10

59.989.701,86 60.895.452,09 -906.750,23

59.W.792,4t 62.3s5.063,s4 -2.54s.771,13

s9.65 1.7s8,23 63.513.453,85 -3.861.695,62

59.417.2E1,10 64.620.607,4 -5.203.326,38

59.369.774,67 .961.Ot3,74 -5.591.839,07

59.2r7.546,@ 6s.610.692,v -6.393.146,34

59.296.4s,77 6s.304.821,36 -6.m8.175,65

59 .472.665 ,6 65.037.770,87 -5.559.105,21

59.699.224,42 63.9p7.297,O3 -4.298.072,2t

59.982.113,99 63.451.7@,91 -3.469.U6,92

@.?47.345,76 62.903.012,28 -2.555.666,52

@.786.r28,60 61.638.250,36 -852.72t,76

6t.259.753,71 61.573.657,44 -314.503,73

4.737.7M,76 60.520.852,50 -55.m3.fi7,74
1.86/-.87L,67 59.061.154,45 -57.t96.282,78

1.843.978,69 56.749.056,76 -54.905.078,07

1.822.960,53 55.005.3@,37 -53.182.339,84

1.812.351,67 52.182.266.,76 -50.369.915,09

1.801_591,17 $.4ss.842,75 46.654.25L,6t
34.514,65 4.953.s76,82 44.919.062,t7
29.049,83 40.523.287,36 40.494.237,53

do Erercicio (d) =
(d Erercicio A-oúerior)

28.0'.16.241 ,92

41.943.789.89

51.157.8'.14.54

59.504.985,70

67 .954 .904.1 4

16-426-727 -09

82.883.738,78

89.494.554.73

96.643.t 13.25

103.984.031.31

I r2.418.500,21

tzt.'1 t2.5'7 4,00

132.224.1 40,7 t

t 42.445.87 4,56

149.303 .942,4t

152.956.010,64

t53.828.811.74

152.922.061.5 |

t50.3?6.790,38

146.515.094.76

l4t.3l t.768.38

135.7 19.929,3 I

129.326;782,9'.1

123.3t8.607.32

I t7 .7 59.502.n

I 13.461 .429,90

109.991.782,98

t0't .436.116,46

r06.583.994,70

t06.269.4m.97

50.486.343 ,23

4.7W.939.55

4t .6t5 .017 .62
-l14.197 .357 -46

-165.167.272,55

-21t .82t.524.t6

-256.7 40-586-33

-297.234.823.86

2026

2029

2030

20J4

2037
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PREFEITI.]RA MLTNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÁO DA RENÚNCIA DE R.ECEITA

2019

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4o, 2o, inciso

TRIBUTO

TOTAL

NÃO HÁ PREVISÃO DE RENÚNCIA DE RECEITA

R$ 1,00

COMPEN
sAÇÃo

RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA

202120202019

SETORES/PROGRAMAS/
BENEFICÉRIOMODALIDADE

FONÍE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRÂNCISCO DO CONDE

(1) Nâo M previsáo de renúncia da rêceita, no municÍpio, Para o pôrÍodo

Fonte: PreÍeitura Muniaipalde sáo FrarrcBco do conde/Secíetaria da Fazenda Municip€l

43
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PREFEITURA MTINICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

LEI DE DIRETRIZES ORçruY6P1iAA'
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DA§ DESPE§AS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2019

AMF - Demonstraüvo 8 (LRF, art. 4", § 2", inciso V)

EVENTOS Valor Previsto para 2019

Aumento Permanente da Receita

(-) Transferências Constitucionais
(-) Transferências ao FIINDEB
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita

Redução Permanente de (tr)
Bruta +

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)
Novas DOCC
Novas DOCC PPP

Li da de de DOCC

60.818.767,37

89.437.516,59

-28.618.749,22

-28.618.749,22

0,00

-28.618.749,22

FONTE: P M, SÁO FRANCISCO OO CONOE

44
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Demonstrativo IX
Memória e Metodologia de Cálculo das Metas Anuais

(Artigo 4", Puâgrafo 2o,inciso Il, daLei Complementar 101, de 04 de maio de 2000)

Ametodologiadecálculoutilizadaparaademonstraçãodasmetasanuaisparao

peíodoquecompreendeosanosde2olg,2o2oe202l,levouemconsideraçãoasreceitas

realizadas durante os exercícios de 20 I 5, 2O16 e 2017, bem como a projetada ate o final do

ano em evidência.

Foramacolhidosparacorreçãodasdistorçõesdevalores,dentrodocenário

macroeconômico, o indice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA' o Produto Intemo

Bruto da União e o PÍoduto Interno Bruto do Estado. Utiliza-se para os anos de 2019,

2020, 2021 resPectivamente :

I. Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA: 4,14o/o,4'5O% e 4'50%;

IL Produto Intemo Bruto da União - PIB lJrlráo 2,0OoÁ,2'50Yo e 3,50%o;

IIL Produto Intemo Bruto do Estado - PIB Estado:3,00%, 2,01%o e 4'l0o/o'

Aaplicaçãodosmétodosdeprojeçãolevamemconsideraçãoaoscilaçãodasreceitas

quecompreendemoperíodode2016a20,lT,sendoaplicadanestasacorreçãocombaseno

respectivo índice de preço. Além disso, a título de corrigir a distorção proveniente do

crescimento dos PIB's da União e do Estado e os seus impactos em suas principais

transferências, foram utilizadas a incidência percentual do PIB da união nas transferências

correntes, precisamente na Cota Parte do FPM e ICMS Exportação, e a incidência

percentualdoPlBdoEstadonasCotasPartesdoICMSelPlsobreExportação'

Para as receitas que durante os três anos da série histórica se apresentaÍam com

crescimento linear, foram aplicadas projeções estaústicas com base na tendência para o

exercício a que se refere à LDO e para os dois subsequentes'

45
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PREFEITTJRA MI]NICIPAL DE SÀO FRANCISCO DO CONDE
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO I'E RISCOS FISCAIS E PROVII'ENCIAS

2019

ARF aÍ 4' 3 R$r 00

FONTE; P,M SÀO FRÁNCISCO DO CONDE

Os riscos fiscais e passivos contingenles apies€ntados possuem memuração imprecisâ e de gnnde complexidade, desta forrna, justifica-se a não 4resentâção
de valores neíe campo
Estes passivos coniingentes, outÍos riscos e eventos câpâzes de afetaÍ as coltâs púbücas do municipio previstos na t€i de DiÍetizes OÍçamenúrias , so poderão

ser âtendidos através da Reserva de Comingêrri4 consigruda à tÉi OryaÍnentfuia do Exerçicio
O valor da doraçâo o$ámenúria consignadâ paÍa â ÍeseÍva de contingência na tÉi Oryamentáda Atruâl

PROVIDENCIASPASSIVOS CONTINGENTES
ValorValor DescriçãoDescrição

Demandas Judiciais

Diüdas em Processo de Recoúecimento
Avais e Garartias Corrcedidas

Assurçâo de Passivos

Assistências DiveÍsâs

Outrcs Passivos Contingentes

UBTOTAL 0,00

DEMATS RISCO§ FISCAIS PASSTVOS

SUBTOTAL 0,00

ValorValor DescriçãoDescrição

Frustraçâo de ÂÍecadação
Restituição de Tributos a Maior
Discreúrrcia de Proieções

Outos Riscos Fiscais
0,00SUBTOTAL 0,00 SUBTOTAL
0,000,00 TOTALTOTAL

4


